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"Imagine todas as suas informações financeiras podendo 
ser consultadas por qualquer empresa do País. Você acha 
que isso ainda não é possível? Está enganado." (Jornal O 
Estado de São Paulo, 27 de setembro de 1999, trecho da 
exordial). 

 

DO SERVIÇO DA SERASA: 

“(O CREDIT BUREAU SERASA) É o primeiro cadastro positivo 
sobre pessoas físicas e um dos maiores bancos de dados do 
país com informações positivas e negativas sobre mais de 
100 milhões de pessoas físicas. Disponibiliza informações 
organizadas, prontas e confiáveis que agilizam, reduzem riscos 
e otimizam as atividades de concessão de crédito para pessoas 
físicas” (Guia Prático do Credit Bureau SERASA na Internet-
Pág. 4) 

 

DA VIOLAÇÃO Á PRIVACIDADE DO CONSUMIDOR: 

“A situação econômico-financeira e a atividade negocial da 
pessoa integram a esfera da intimidade , devendo 
permanecer incólumes às intromissões, porque pela 
atividade econômica o homem projeta também a sua 
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personalidade, a exemplo do que ocorre com suas 
correspondência confidenciais e os papeis privados” (AS 
NORMAS DE SIGILO COMO PROTEÇÃO À INTIMIDADE, 
Sérgio Carlos Covello, Ed. Sejac, 1999, pag. 27, g.n.) 

 

DO DESCOMPROMISSO DA SERASA COM A VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES:   

“Em outras palavras, a SERASA não se responsabiliza pela 
veracidade das informações que divulga através de seus 
bancos cadastrais e, depois de inseridas, não dedica qualquer 
atenção à exclusão. Tem a única cautela de transferir todas 
estas atribuições a seus clientes” (trecho da exordial) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da 
República signatário, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem, 
com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal e na Lei n° 7.347/85, 
ajuizar a presente 

 
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
com pedido de tutela antecipada, 

 

em face de  

 

a) SERASA – CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
BANCOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob 
o nº 62.173.620/0001-80, com sede social à Rua José Bonifácio, 367, 7º 
andar, São Paulo -SP; 

 

b) BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal, 
representada nesta cidade pelo Delegado Regional do Banco Central em 
São Paulo, podendo este ser citado à Avenida Paulista, nº 1608, São 
Paulo, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:  

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

A presente ação civil pública tem por objetivo demonstrar 
que o serviço da empresa SERASA denominado CREDIT BUREAU SERASA 
fere os direitos constitucionais à vida privada e à intimidade, bem como o artigo 
43, §§ 1o. e 2o. do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Esse produto da SERASA divulga informações positivas 
(volumes de compras, hábitos comerciais, etc.) e negativas (débitos financeiros 
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e comerciais vencidos) sobre consumidores, sem que os titulares tenham 
conhecimento de seu conteúdo.  

 

Além disso, as informações cadastrais são enviadas à 
SERASA por qualquer pessoa jurídica que seja contratante do serviço 
mencionado e são automaticamente divulgadas, sem que sua exatidão ou 
veracidade sejam verificadas, como expressamente determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 

 

Depois de expostos os fatos, serão requeridas obrigações 
de fazer contra a SERASA, de maneira a que se procedam alterações na 
estrutura do produto, bem como ao Banco Central do Brasil, que deveria 
fiscalizar as atividades da SERASA mas não o faz. 

 

2 - DOS FATOS 

 

2.1. Do Relevante Papel da SERASA e sua Responsabilidade 

 

 A SERASA, empresa criada em 1968 por um grupo de 
bancos para centralizar e analisar informações de crédito, emprega por volta de 
1650 pessoas e faturou, em 1999, 195,3 milhões de dólares. Possui 300 mil 
clientes espalhados pelo país e fornece mais de 1 milhão de consultas por dia 
para mais de 300 mil clientes diretos e indiretos1.  

 

Através dos serviços e produtos que disponibiliza, fornece 
a seus clientes informações econômico-financeiras e cadastrais sobre todas as 
empresas e pessoas físicas que constem de seu banco de dados. Seus 
bancos de dados, por sua vez, são alimentados por duas vias principais:  

 

a) através de informações obtidas em órgão 
governamentais de controle e monitoração das operações financeiras;  

 

b) através de informações fornecidas pelos próprios 
clientes que, através de troca de informações por via eletrônica, alimentam o 
conjunto de dados da SERASA, seja incluindo o nome de novos inadimplentes, 
seja excluindo-os, ou ainda disponibilizando dados positivos sobre pessoas em 
todo o país.   

Ou seja, recebe informações diretamente das empresas 
que são suas clientes, propiciando a manutenção de um atualizado sistema de 
informações cadastrais e de avaliação de crédito, amplamente consultado no 
meio empresarial. Esta consultas permitem um controle de risco nas operações 

                                                                 
1 Revista Exame - Guia de Boa Cidadania Corporativa, edição 728 
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financeiras e comerciais, levando a uma redução nas taxas de perdas e 
inadimplência. 

 

Não se discute aqui, alerte-se, a legalidade ou utilidade 
dos bancos cadastrais. Os dados manipulados pela SERASA, sem dúvida 
nenhuma, revestem-se de grande interesse público, como, alias, deixou bem 
claro o próprio CDC.  

O problema posto, portanto, não é a existência dos 
bancos de dados, mas sim, a forma utilizada pela SERASA na consecução 
de seus objetivos, violando de maneira feroz os mais básicos direitos do 
consumidor nacional.  

 

Os serviços que o SERASA presta exigem que se 
respeite um delicado equilíbrio entre dois direitos: o direito das empresas a se 
protegerem contra maus pagadores e o direito dos consumidores a não serem 
constrangidos e não terem sua intimidade violada. O que se sustenta é que a 
SERASA, apesar de prestadora de importantes serviços, merecedores de 
reconhecimento e valor, possui produtos que violam os direitos de pessoas 
físicas e jurídicas, enquanto consumidores, exigindo intervenção dos órgãos 
competentes de forma a corrigir desvios e excessos.  

 

Aliás, sobre a necessidade de efetivo controle dos arquivos 
de consumo já discorreu ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELOS E 
BENJAMIN, um dos destacados redatores do Código de Defesa do 
Consumidor, que assim pontifica:  

 

"A sociedade de consumo tem quatro características: o 
'anonimato' de seus autores, a complexidade de seus bens, o 
papel essencial do marketing e do  crédito, e também a 
velocidade de suas transações. Três desses traços da sociedade 
de consumo estão diretamente ligados aos arquivos de 
consumo. Tais entidades, a um só tempo, superam o anonimato 
do consumidor (o fornecedor não conhece, mas alguém está a 
par de sua vida), auxiliam na utilização do crédito (por receber 
informações de terceiros sobre o  consumidor, a instituição 
financeira, mesmo sem conhecê-lo, lhe concede o crédito), e, 
por derradeiro, permitem que os negócios de consumo sejam 
feitos sem delongas (se o crédito é rápido, o consumidor pode 
aproveitar essa  economia de tempo para adquirir outros 
produtos ou serviços de fornecedores  diversos).  

 

Conseqüentemente, os arquivos de consumo desempenham 
uma função positiva na sociedade de consumo. Mas, como 
toda a atividade humana, estão sujeitas a  abusos, e, por 
isso, devem ser controlados. (Código brasileiro de defesa do 
consumidor comentado pelos autores do anteprojeto, 4ª ed., Rio 
de Janeiro. Ed.  Forense Universitária, 1.995, pp. 268-269)  
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2.2.   Descrição dos Serviços Prestados pela SERASA e o  
CREDIT BUREAU 

 

Através da análise de material publicitário distribuído pela 
SERASA, extrai-se que a entidade oferece algo em torno de 9 (nove) produtos 
principais. Dividem-se basicamente em dois grupos: Bancos de dados, 
contendo informações negativas e/ou positivas a respeito de pessoas físicas e 
jurídicas; e  ferramentas de troca de informações entre o SERASA e seus 
clientes, permitindo a constante alimentação e atualização dos bancos de 
dados mencionados acima. 

 

Pertence ao primeiro grupo (bancos de dados) o produto 
CREDIT BUREAU SERASA. Segundo descrição contida nos manuais da 
própria empresa, “é um instrumento de apoio para empresas ligadas à gestão 
de crédito de pessoas físicas, como referencial confiável de informações 
positivas sobre hábitos de pagamentos, obtidas a partir dos históricos dos 
pagamentos de créditos contratados com as instituições participantes do Credit 
Bureau?  SERASA”.2  

 

Utiliza dois tipos principais de bases de dados: a BASE 
INDIVIDUAL, constituída por dados informados pela própria empresa cliente da 
SERASA, e a BASE COMPARTILHADA, uma base alimentada pelas 
instituições participantes, e ainda outras por ela autorizadas, cujos dados são 
disponibilizados para consultas em blocos.  

 

Conforme o Guia Prático do produto, “É o primeiro 
cadastro positivo sobre pessoas físicas e um dos maiores bancos de dados 
do país com informações positivas e negativas sobre mais de 100 milhões 
de pessoas físicas. Disponibiliza informações organizadas, prontas e 
confiáveis que agilizam, reduzem riscos e otimizam as atividades de concessão 
de crédito para pessoas físicas”.3 

 

As informações contidas nos bancos de dados do 
CREDIT BUREAU podem ainda ser manipuladas e transformadas em outros 
bancos de dados, como, por exemplo, o CREDIT BUREAU SCORING, que 
atribui aos consumidores uma "nota", consoante escala estabelecida pela 
própria SERASA. Esta “nota” é então utilizada pelos usuários do serviço na 
avaliação da capacidade de pagamento e hábitos dos pretendentes à crédito 
ou aquisição de produtos. SE A AVALIAÇÃO DA SERASA FOR 
SATISFATÓRIA, CONCEDE-SE CRÉDITO OU AUTORIZA-SE UMA VENDA 
AO CONSUMIDOR, CASO CONTRÁRIO, NADA FEITO. Pode-se, a partir daí, 

                                                                 
2 Guia Prático do Credit Bureau SERASA na Internet, ítem 1.1. 
3 idem. 
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notar o gigantesco poder concentrado nas mãos da SERASA, e, pior ainda, nas 
mãos de seus clientes, que, como será demonstrado, podem inserir no 
CREDIT BUREAU quaisquer informações que desejem. 

  

Vem bem a propósito colacionar matéria publicada em 27 
de setembro de 1999, pelo Jornal O Estado de São Paulo, de autoria de 
Renée Pereira, já vaticinando os inevitáveis problemas associados ao CREDIT 
BUREAU SCORING:  

 
 
         Cuidado com novo sistema de análise de crédito  

Produto deverá avaliar probabilidade de inadimplência do 
consumidor 

 

Imagine todas as suas informações financeiras podendo ser 
consultadas por qualquer empresa do País. Você acha que isso 
ainda não é possível? Está enganado. Desde a semana passada, 
a Centralização dos Serviços dos Bancos (Serasa) oferece aos 
seus clientes um novo sistema de avaliação de risco de crédito 
para pessoa física, chamado Credit Bureau Scoring, que 
poderá tornar disponíveis informações, se houver permissão 
dos consumidores. No entanto, o novo programa já vem sendo 
contestado por alguns advogados, que consideram uma invasão 
de privacidade à vida do consumidor.  

Com padrão de pontuação de 0 a 1.000, o sistema promete 
avaliar a probabilidade de o consumidor tornar-se inadimplente 
em um prazo determinado, permitindo, assim, o cálculo do 
risco da operação. O programa vai atender diversos segmentos, 
como cartão de crédito, cheques, empréstimos bancários e 
financiamentos, entre outros.  

A análise será feita com base em informações positivas e 
negativas de todo o mercado nacional. "Vamos considerar o 
comportamento do consumidor dentro de um período, cruzando 
as informações por meio de uma metodologia estatística e 
criando, conseqüentemente, o histórico do cliente", explica o 
presidente da Serasa, Elcio Anibal de Lucca. Os dados serão 
repassados por meio de autorização do consumidor sempre que 
este estiver em processo de contratação de crédito. Assim, 
todos os seus dados poderão ser acessados por qualquer 
empresa que possua contrato com a instituição, em operações 
futuras de crédito.  

Concessão - O banco de dados da Serasa já possui 115 milhões 
de CPFs inscritos. No entanto, a instituição não soube informar 
de quantos consumidores há cadastro com os dados completos, 
positivos e negativos.  
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O que poucos consumidores sabem é que algumas empresas já 
incluem em seus contratos uma cláusula que autoriza a 
transferência de dados. O advogado Marcos Velloza conhece 
muito bem essa prática, pois já se recusou a assinar um contrato 
que continha essa determinação. "A maioria das pessoas não 
presta atenção nesses detalhes", acentua.  

O problema, segundo o advogado e vice-presidente da 
Associação dos Direitos Financeiros do Consumidor, Fernando 
Scalzilli, pode estar exatamente nessa possibilidade de o 
consumidor negar-se a dar as informações ao sistema. A 
pergunta que fica no ar é se diante dessa recusa as empresas 
continuarão a conceder o crédito. Isso porque a não-permissão 
para incluir os dados na base da Serasa pode ser entendida 
como tentativa de esconder alguma informação negativa.  

 
 

Pois bem, exposto sucintamente o que é o CREDIT 
BUREAU SERASA, passemos a analisar sua estrutura, apontando suas 
irregularidades. 

 

2.3. TIPOS DE INFORMAÇÕES DIVULGADAS E SUA ORIGEM. 

 

Como já dito, o produto CREDIT BUREAU SERASA 
disponibiliza informações positivas (hábitos de pagamento, freqüência de 
compras, quantidades negociadas, etc. ) e negativas (pendências financeiras 
de operações de créditos), de pessoas físicas em todo o território nacional.  

 

Tal esclarecimento é trazido no Contrato de Prestação de 
Serviços4, onde constam expressamente os direitos e deveres da própria 
SERASA e das empresas que se utilizam de seus bancos de dados. Informa o 
referido instrumento que:  

 
“1a Este contrato tem por finalidade: 

 a) manter arquivo da CREDIT BUREAU SERASA, 
sobre o qual a SERASA operará sistema para receber da 
INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE dados relativos à pessoa 
física, para consolidação e disponibilidade de informações 
às diversas instituições participantes do CREDIT BUREAU 
SERASA;”5 

 

                                                                 
4 Todas as citações retiradas do contrato referem-se a modelo de contrato vigente em julho de 2001. 
Cópia do contrato encontra-se juntada.    
5 As marcações (negritos, itálicos, etc) existentes nas citações do Contrato de Prestação de Serviço do 
Credit Bureau SERASA foram feitos pelo autor. 
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O contrato estabelece ainda, de forma clara, os tipos de 
informações que devem ser repassadas aos bancos de dados pelos clientes 
SERASA:  

 
 “(Este contrato tem por finalidade:) 

 b) possibilitar à INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE o 
acesso aos dados fornecidos pelas diversas instituições 
integrantes do CREDIT BUREAU SERASA; 

 c) estabelecer o fornecimento, respeitado o sigilo 
compatível, pela INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE de:  

 c.1) dados cadastrais mensais de idoneidade sobre 
seus clientes ; 

 c.2) dados de pendências financeiras de operações 
de créditos que apresentaram atraso de pagamento, 
independentemente de terem sido ou não protestadas, ou sofrido 
qualquer tipo de anotações oficiais. O fornecimento desses 
dados terá início a partir da data da assinatura deste contrato e, 
a contar daí, deverão ser remetidos no prazo máximo de 2 (dois) 
meses; “ 

 

Entenda-se bem que o envio sistemático de novas 
informações pelos clientes da SERASA não é uma liberalidade, mas, ao 
contrário, uma obrigação contratual. No caso de não suprimento de dados, a 
sanção é a interrupção do serviço:  

 

“5a  A falta de remessa ou o envio de dados fora dos 
prazos e condições estipulados no Manual do CREDIT 
BUREAU SERASA, implicará o bloqueio de acesso da 
INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE, às informações, após 15 
(quinze) dias contados a partir do início do atraso, e até a sua 
regularização” 

 

2.4.  DA RESPONSABILIDADE SOBRE A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E SUA EXCLUSÃO DO BANCOS DE DADOS  

 

As informações que a SERASA divulga podem ser 
verdadeiras ou não, sem que com isto se preocupe a empresa. Como bem 
determina o contrato de prestação do serviço, a verificação da veracidade dos 
dados é incumbência única e exclusiva do fornecedor da informação:  

 
“2a  A veracidade e exatidão dos dados remetidos à 

SERASA é de responsabilidade da INSTITUIÇÃO 
PARTICIPANTE;” 
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Mas não só isso, também as exclusões de dados do 
banco cadastral somente serão realizadas por iniciativa do próprio 
informante, sem qualquer participação da SERASA:  

 
“§Único: Cabe à INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE a iniciativa 

de comandar as exclusões dos registros de operações 
quitadas ou que, por qualquer motivo, seus titulares não 
devam figurar no arquivo da SERASA” 

 

Em outras palavras, a SERASA não se responsabiliza 
pela veracidade das informações que divulga através de seus bancos 
cadastrais e, depois de inseridas, não dedica qualquer atenção à exclusão. 
Tem a única cautela de transferir todas estas atribuições a seus clientes.   

 

Funciona não como um banco de dados, na acepção do 
Código de Defesa do Consumidor, mas sim como um mero instrumento de 
divulgação pública de dados – que podem muito bem ser falsos - sobre 
cidadãos. 

Como se mostrará adiante, a SERASA tem 
responsabilidade imposta por lei de verificar a veracidade das informações que 
divulga.  Tal determinação, contudo, é cabalmente desprezada. 

 

2.5. QUEM PODE ACESSAR AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO 
CREDIT BUREAU SERASA. 

 

O acesso aos serviços da SERASA é permitido, em tese, 
a qualquer pessoa jurídica. É isso o que anuncia a empresa, na Internet, 
através de material publicitário do tipo “perguntas e respostas”: 

 
 “4. Qualquer pessoa pode comprar os serviços da 

SERASA?  

 Não. A SERASA relaciona-se comercialmente apenas 
com instituições financeiras, Empresas e Entidades de 
Classe, ou seja, pessoas jurídicas de todos os 
segmentos de atuação”.  

 

Em síntese, qualquer pessoa jurídica que demonstre 
interesse pelas informações cadastrais do CREDIT BUREAU SERASA, em 
tese, poderá acessá-las, bem como poderá inserir naquele cadastro novos 
dados pessoais sobre literalmente qualquer cidadão.  

 

2.6. A SERASA TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AOS 
CLIENTES SOBRE COMUNICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS AOS 
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CONSUMIDORES 

 

Determina o Código de Defesa do Consumidor que os 
consumidores deverão ser informados sobre “a abertura de cadastro, ficha, 
registro e dados pessoais e de consumo, quando não solicitada por ele” (art. 
43, §2º). Entretanto, não é isso o que vem fazendo a SERASA.  

 

APESAR DE SER A GERENTE E BENEFICIÁRIA DOS 
LUCROS PROVENIENTES DA ATIVIDADE, A SERASA NÃO PARTICIPA DA 
NOTIFICAÇÃO DOS CONSUMIDORES SOBRE O LANÇAMENTO DE SEUS 
DADOS NO BANCO CADASTRAL.  

 

Diferentemente do que ocorre em outro de seus produtos, 
como PEFIN - banco de dados cadastrais negativo em que, por força de 
determinação da Justiça Paulista, os consumidores vêm sendo informados, 
ainda que de forma inadequada, sobre lançamentos que lhes digam respeito - 
no caso do CREDIT BUREAU, absolutamente nenhum comunicado é 
expedido pela SERASA.  

 

Em verdade, a empresa exime-se expressamente de tal 
responsabilidade: 

 

“10a  A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE  compromete-se 
a obter de seus clientes, cadastrandos ou cadastrados, 
expressa autorização para o repasse dos dados à 
SERASA, a fim de que constem da base de dados 
cadastrais de idoneidade administrada pela SERASA” 

 

Através do contrato, ainda, a SERASA, absurdamente, 
confere a seus clientes a mais ampla liberdade para escolherem a forma que 
melhor lhes aprouver para informarem os consumidores sobre os lançamentos 
cadastrais.  

 

“§único - Essa autorização poderá constar de 
declaração que o cliente vier a fazer por ocasião da 
abertura ou renovação de cadastro ou de operação 
comercial. Para os clientes já cadastrados, essa 
autorização poderá ser obtida por meio de 
correspondência ao cadastrado.” 

 

Ou seja, não existe, sequer, uma determinação contratual 
afirmativa no sentido de que os consumidores sejam notificados sobre os 
lançamentos. A SERASA, além de não estabelecer qualquer tipo de sanção à 
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falta de comunicação por parte de seus clientes, simplesmente determina a 
eles que se “comprometam” a realizar as comunicações, que “poderão” ser 
feitas das formas mais flexíveis possíveis.   

 

O RESULTADO DESTE COMPORTAMENTO 
DESDITOSO É QUE INFORMAÇÕES VÊM SENDO LANÇADAS NOS 
BANCOS CADASTRAIS DA SERASA SEM QUE OS CONSUMIDORES 
SEJAM INFORMADOS, CAUSANDO, NÃO RARAS VEZES, GRANDES 
PREJUÍZOS DE ORDEM MORAL E MATERIAL.  

 

2.7. DA APARENTE PREOCUPAÇÃO DA SERASA COM A 
PROTEÇÃO DA SIGILOSIDADE DOS DADOS 

 

Os contratos que a SERASA firma com seus clientes 
trazem cláusulas que demonstram claramente uma séria preocupação no 
sentido de evitar que as informações cadastrais do CREDIT BUREAU 
SERASA sejam repassadas por seus clientes à terceiros.  

 

À primeira vista, têm-se a impressão que a causa de 
tamanha preocupação é verdadeiramente a intimidade do consumidor. 
Contudo, quando se analisam mais de perto as cláusulas contratuais em seu 
conjunto, fica claro que as intenções da SERASA são bem outras.  

 

Afinal de contas, por que razão uma empresa que 
vende informações cadastrais a qualquer empresa no território nacional 
interessada, se preocuparia com a eventual violação de intimidade 
resultante da troca de informações entre as suas potenciais clientes?  

 

A razão da SERASA é clara a qualquer pessoa 
alfabetizada: pretende, sob o argumento da proteção da vida privada dos 
consumidores, proteger-se contra a circulação desregrada de sua matéria 
prima, as informações cadastrais, sem o que, fatalmente, perderia uma fatia 
respeitável do mercado a que se dedica.  

 

Vejamos. Determina o mesmo contrato de prestação de 
serviço do CREDIT BUREAU SERASA que:  

 

“3a A SERASA deve atuar na inviolabilidade dos 
dados fornecidos pelas instituições participantes, pelo 
registro integral desses dados em seus computadores e 
pelo atendimento de consultas sobre os mesmos;” 
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Ainda:  

 

“11a. A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE compromete-se, 
ainda, a não divulgar a terceiros, em hipótese alguma e 
sob qualquer forma, as informações obtidas pelo 
presente contrato, utilizando-as exclusivamente para 
subsidiar seu processo interno de tomada de decisões de 
crédito, bem como não podem ser declaradas como 
justificativa pela não concessão do crédito.” 

 

§Único - É defeso à INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE 
armazenar, por qualquer meio as informações obtidas por 
intermédio deste contrato, sob pena de imediata resilição e 
das consequências legais disso advindas.” 

 

No Guia Prático do produto também se encontra 
esclarecimento a este respeito:  

 

“2.6  O CARATER CONFIDENCIAL DAS INFORMAÇÕES  

As informações obtidas do CREDIT BUREAU  SERASA são 
de caráter estritamente confidencial e somente poderão ser 
utilizadas para subsidiar seus próprios processos de 
tomada de decisão de crédito, sendo terminantemente 
vedada a sua exibição  e/ou divulgação a terceiros, sob as 
penas da lei” (Guia Prático do Credit Bureau SERASA na 
Internet - Cadastro Sintético) 

 

Percebe-se, assim, que a SERASA demonstra grande 
preocupação em garantir que suas informações cadastrais não sejam 
repassadas para empresas que não paguem pelo serviço; por outro lado, 
não dedica um único vintém à tarefa de verificar a veracidade das 
informações que vende ou, ou menos, de cientificar os consumidores 
sobre o conteúdo dos lançamentos.  

 

Busca, portanto, controlar a publicidade das informações, 
não de forma a respeitar o Código de Defesa do Consumidor, mas sim, 
unicamente, como maneira de garantir a manutenção de seus lucros 
milionários. 

 

2.8. DA OCORRÊNCIA DE DANOS AOS CONSUMIDORES EM 
VIRTUDE DA SIMPLES DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NO BANCO DE DADOS 

 

A existência de danos em virtude da divulgação de 
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informações privadas e a necessidade de sua reparação é inarredável. Tratam-
se aqui de situações em que a vida privada e a intimidade dos cidadãos 
são  simplesmente postas à venda.  

 

Evidentemente, a inscrição indevida de consumidores nos 
bancos de dados da SERASA tem por conseqüência, além da transgressão à 
intimidade e privacidade alheias, alterações na forma como o cidadão é visto 
pelas outras pessoas e pelas empresas a quem eventualmente recorra na 
condição de consumidor. 

 

É a própria SERASA, aliás, quem, buscando contornar o 
problema, determina contratualmente que a instituição participante utilize-se 
das informações “exclusivamente para subsidiar seu processo interno de 
tomada de decisões de crédito”6, deixando claro que o consumidor poderá, 
em muitos casos, ser privado de seu direito de adquiri um bem do qual 
necessite, unicamente por conta de informações a cujo respeito nem sequer 
tem conhecimento.  

 

Nem se tente argumentar que existe disposição contratual 
que estipula que as informações do CREDIT BUREAU “não podem ser 
declaradas como justificativa pela não concessão do crédito”7. Tal cláusula, em 
verdade, só tem uma finalidade prática: DEIXAR BEM CLARO QUE A SERASA 
ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DE QUE A UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DO CREDIT BUREAU, NA FORMA COMO HOJE É FEITA, É 
EXTREMAMENTE LESIVA AOS CONSUMIDORES. TANTO ASSIM, QUE 
PROCURA COIBIR TAL PRÁTICA ATRAVÉS DE SEU SINGELÍSSIMO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

 No mais, a estipulação contratual revela-se tão inócua 
que beira a pilhéria. AFINAL DE CONTAS, COMO SERIA POSSÍVEL QUE 
UMA INFORMAÇÃO UTILIZADA NO PROCESSO DE TOMADA DE 
DECISÃO DE CRÉDITO NÃO SEJA UTILIZADA COMO JUSTIFICATIVA 
PARA A SUA NÃO CONCESSÃO? 

 

Como já exaustivamente demonstrado, os cadastros 
mantidos pela ré têm decisiva influência na concessão de créditos por parte 
das instituições bancárias ao consumo em geral. A inclusão de atributos sobre 
o consumidor na relação de “clientes negativos” ou a “qualidade” das 
informações positivas ali constantes são determinantes para a obtenção ou não 
de qualquer financiamento, empréstimo ou aquisição de mercadoria a crédito.  

 

O encaminhamento do nome de qualquer pessoa para 
                                                                 

6 Cláusula 11ª do Contrato de Prestação de Serviços. 
7 Idem 
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o registro em bancos de dados instituídos pelos estabelecimentos 
comerciais ou bancários leva inevitavelmente os fornecedores a uma 
avaliação subjetiva do caráter e da capacidade de pagamento do 
consumidor, com fundamento, exclusivamente, em informações 
fornecidas por empresas diversas, contratantes da SERASA, sem 
qualquer tipo de controle. 

 

Deste modo, indubitável que a inclusão do nome e 
informações sobre um determinado cidadão no banco de dados do 
CREDIT BUREAU, notadamente se injustificada tal inclusão, causa a esse 
indivíduo gravíssimo dano de ordem moral, atrelado, sempre, a um 
reflexo de natureza patrimonial.  

 

A inscrição de nome do consumidor em tais cadastros 
acaba por restringir as possibilidades de realização de atos da vida cotidiana 
que são garantidos, em princípio, a todos os cidadãos. A existência de 
qualquer informação ou dado, de conhecimento público, que implique na 
redução dessas capacidades ou prerrogativas, não pode ser privada ao 
imediato conhecimento dos consumidores, sob pena de se gerarem prejuízos 
irreparáveis. 

 

2.9. DA NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO PELO BANCO 
CENTRAL. 

 

É competência exclusiva do Banco Central, nos termos da 
Lei nº 4.595/64, art.10, VII, fiscalizar as atividades desenvolvidas pelas 
instituições financeiras, coibindo e penalizando eventuais abusos no seu 
exercício. 

 

Caracterizadas as atividades da SERASA como mera 
atividade acessória à atividade bancária, cabe ao Banco Central sua 
fiscalização.  

 

De fato, a simples atribuição a terceiro de atividade 
que é, pela sua própria natureza, inerente ao funcionamento das 
instituições financeiras, bem como ao regular desempenho de suas 
atividades, não tem o poder de afastar as funções institucionais do Banco 
Central. Defender o contrário seria afirmar a tese absurda de que, para 
escapar à fiscalização do Banco Central, bastaria às instituições financeiras 
terceirizar parte de suas atividades, independentemente de sua natureza. 

 

Observe-se que a Lei nº 4.595 de 31 de dezembro de 
1964 dispõe que sua fiscalização abrangerá todas “as pessoas jurídicas 
públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória a 
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coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros”.  

 

Claro está que a finalidade da referida lei foi a de atribuir 
ao Banco Central poder regulamentar e fiscalizatório tendente a garantir o 
perfeito funcionamento do mercado financeiro e, mais especificamente, regular 
a atuação das instituições concedentes de crédito. Visa, portanto, a 
regulamentar a oferta e a concessão de créditos financeiros ao mercado 
consumidor em geral. 

 

O exercício de tal função será, todavia, inócuo se não 
houver um rígido monitoramento das atividades desempenhadas pelas 
empresas especializadas em elaborar os conhecidos cadastros de 
inadimplência, tendo em vista o importante papel que estes assumiram. Como 
é notoriamente sabido, toda e qualquer concessão de crédito por parte das 
instituições financeiras ao consumidor é necessariamente precedida de um 
minucioso estudo (via Serasa e outros serviços de proteção ao crédito) da vida 
pregressa do pretendente, inclusive seus hábitos de pagamento, tendo estes 
decisiva influência na celebração ou não dos contratos. 

 

A tese de que não seria da alçada do Banco Central a 
referida fiscalização levaria, em última análise, à virtual anulação e 
incapacitação do próprio Banco Central enquanto agente regulador do sistema 
financeiro nacional. Trata-se de autêntica contradição: ao passo que é 
conferida ao Banco Central a importante missão de proteger o correto 
funcionamento do sistema financeiro nacional, retira-se deste os instrumentos 
para cumprir adequadamente suas tarefas.  

 

Por outro lado, necessário ressaltar que entre as fontes 
consultadas pela SERASA para a elaboração de seus cadastros encontra-
se o próprio Banco Central. De fato, parte das informações são obtidas junto 
ao Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundo (CCF), cadastro este 
elaborado e mantido pelo próprio Banco Central conforme a Resolução nº 
1.682/90 do Conselho Monetário Nacional. 

 

Cabe ao Banco Central, na qualidade de mantenedor de 
tal cadastro, zelar pela correta utilização das informações nele constantes e 
impedir eventuais distorções abusivas. Sua responsabilidade não se limita, 
de maneira alguma, à veracidade das informações divulgadas: deve 
fiscalizar ativamente a utilização de tais informações e, inclusive, a 
elaboração de cadastros por terceiros que, aproveitando-se da alta 
credibilidade de que goza o Banco Central no meio financeiro nacional,  
venham a se utilizar destes dados. Os cadastros mantidos pela SERASA 
são, sim, objeto de fiscalização pelo Banco Central, no estrito exercício 
de suas atribuições legais.  
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Não se pode admitir que, uma vez sendo as informações 
divulgadas pelo Banco Central utilizadas abusivamente, seja vedada a esta 
autarquia tomar providências que impeçam tal prática, sob pena de ser 
conivente com a lesão a milhares de consumidores no país. 

 

Ademais, a natureza pública dos cadastros de 
consumidores, enunciada com clareza no art. 43, §4º do Código do 
Consumidor, evidência desde já a premente necessidade de sua rigorosa 
fiscalização por parte dos poderes públicos. 

 

Indefensável também a tese defendida pelo Banco 
Central de que não incumbiria ao Banco Central fiscalizar o cumprimento das 
normas constantes no Código do Consumidor (Lei nº 8.078 de 13.09.90): 

 

“Por derradeiro, o eventual descumprimento do quanto prescrito na Lei 
nº 8.078, de 13.09.90 (Título I, Capítulo III, artigo 6º, inciso IV, 
combinado com o artigo 42 – Seção V, Capítulo V, Título I e incisos I e 
IV, do artigo 51 – Seção II, Capítulo VI, Título I e seus parágrafos 1º, 
inciso I, além do artigo 71 – Título II), igualmente não se insere na 
esfera de competência deste Órgão, no estrito cumprimento de 
nossas funções institucionais, bem como cabal obediência ao 
princípio da legalidade estrita, nos sendo, por via de conseqüência, 
defeso atuar sobre a matéria.” 

 

Trata-se de indevida limitação da importante função 
atribuída a esta entidade autárquica. A Lei nº 4.595/64 não exclui de seu 
âmbito a proteção administrativa dos direitos dos consumidores consagrados 
no Código do Consumidor. Cabe-lhe, na dicção do art. 10, VII, fiscalizar as 
atividades desenvolvidas pelas instituições financeiras e entidades a elas 
equiparadas. Tendo em vista que as instituições financeiras, especialmente na 
figura de concedentes de crédito, se encontram expressamente incluídas no 
âmbito do Código de Defesa do Consumidor, não há como justificar a escusa 
do Banco Central.  

 

Basta lembrar que a grande massa dos contratos de 
concessão de crédito são celebrados com consumidores. Se ao Banco Central 
cabe fiscalizar instituições financeiras, certamente também o deverá fazer 
quando estas assumem a qualidade de fornecedores de serviços para o 
consumo. Caso contrário, necessário seria concluir que não compete ao Banco 
Central a função de defesa do sistema financeiro nacional, mas tão somente a 
limitada tarefa de regular as relações entre instituições financeiras e bancárias. 
Tratar-se-ia, portanto, de mero regulador de interesses privados, quais sejam, 
dos banqueiros. 
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Em suma, não é admissível que o Banco Central continue 
se eximindo de suas responsabilidades, sob o falso argumento de que as 
atividades da SERASA não estariam abrangidas pela sua competência de 
atuação legal, em detrimento dos cidadãos e em favor das instituições 
financeiras que continuam desvirtuando os cadastros de inadimplência, 
convertendo-os em autêntico instrumento de coação. 

 

 Cumpre então ao Poder Judiciário, de forma a tornar 
mais efetivas as providencias de fiscalização, apontar as lesões que já vem 
ocorrendo, orientando a ação de controle sobre as atividades gravosas aos 
cidadãos.   

 

2.10. SÍNTESE DOS FATOS 

 

 

Em suma, os fatos que se relatam são os seguintes:  

 

?? A SERASA recebe dados para o CREDIT 
BUREAU SERASA de qualquer pessoa jurídica que esteja apta a 
contratar seus serviços, informações estas versando sobre qualquer 
consumidor no território nacional. 

?? Nenhuma verificação é realizada pela SERASA a 
respeito da veracidade ou procedência das informações inseridas no 
banco de dados do CREDIT BUREAU. 

?? O consumidor não recebe qualquer comunicado 
por parte da SERASA informando que existe lançamento realizado a 
seu respeito.  

??A SERASA, apesar de auferir rendas milionárias da 
atividade, transfere integralmente a seus clientes a responsabilidade 
de informar aos consumidores os lançamentos ocorridos. 

?? A SERASA não realiza controle para certificar-se 
de que o comunicado foi realizado pela sua empresa cliente. 

??Com isso, não há maneira de certificar-se de que o 
cidadão tem conhecimento sobre o conteúdo das informações que 
são divulgadas, nem lhe é dada oportunidade para esclarecimentos 
ou questionamentos. 

??O produto CREDIT BUREAU pode ser facilmente 
utilizado por pessoas mal intencionadas como instrumento causador 
de danos pessoais. A vítima dos lançamentos falsos, na maioria dos 
casos, nem mesmo chegaria a tomar conhecimento da existência 
das informações inverídicas.  

?? Compete ao Banco Central fiscalizar as atividades 
desenvolvidas pela SERASA, porquanto apresentam natureza 
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inerente ao funcionamento das instituições financeiras. 

??  A divulgação dos dados gera sério dano de ordem 
moral e patrimonial aos consumidores. 

 

 

3.  DO DIREITO 

 

3.1 - DA VIOLAÇÃO À INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA 

 

A proteção à vida privada e à intimidade tem natureza 
universal, sendo resguardada como direito fundamental do ser humano. A 
Convenção Americana dos Direitos do Homem, assinada em São José da 
Costa Rica, a 22.11.1969, proclama este basilar direito:  

 
“Art. 11. Direito à Vida Privada. 

1) Toda pessoa tem o direito de ter sua honra respeitada e sua 
dignidade reconhecida.  

2) Ninguém pode ser objeto de interferência arbitrária ou abusiva 
em sua vida privada, sua família, seu lar, ou sua 
correspondência, ou de ataques ilegais à sua honra ou 
reputação.  

3) Toda pessoa tem um direito à proteção da lei contra tais 
interferências ou ataques”  

 

No âmbito interno, a proteção à vida privada não merece 
menor atenção, sendo garantida constitucionalmente através do inciso X do 
artigo 5o. da Magna Carta, que determina:  

 

“São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação” 

 

Analisando o tema, CELSO RIBEIRO BASTOS ensina 
que: 

 
“O inc. X oferece guarida ao direito à reserva da 
intimidade assim como ao da vida privada. Consiste 
ainda na faculdade que tem cada indivíduo de obstar a 
intromissão de estranhos na sua vida privada e familiar 
assim como de impedir-lhes o acesso a informações 
sobre a privacidade de cada um, e também impedir que 
sejam divulgadas informações sobre esta área da 
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manifestação existencial do ser humano” (Curso de 
Direito Constitucional, 1992, Saraiva, pág. 181)   

 

Esclarecendo a natureza das informações relativas aos 
aspectos da vida intima e privada dos cidadãos, ALEXANDER DE MORAES 
também leciona: 

 
 “Os conceitos constitucionais de intimidade e vida privada 

apresentam grande interligação, podendo, porém, ser 
diferenciados por meio da menor amplitude do primeiro, 
que encontra-se no âmbito de incidência do segundo.  

 Assim, intimidade relaciona-se às relações subjetivas 
e de trato íntimo da pessoa, suas relações familiares 
e de amizade, enquanto vida privada, envolve todos 
os demais relacionamentos humanos, inclusive os 
objetivos, tais como relacionamentos comerciais, de 
trabalho, de estudo, etc. “(Direito Constitucional, 9a.Ed.,  
Atlas, pág. 73, g.n.): 

 

Portanto, não há dúvidas de que os dados divulgados 
pela SERASA dizem respeito à vida privada dos consumidores.  

 

Cumpre salientar que, com o advento dos modernos 
meios de comunicação, a situação tende a se agravar enormemente. Se o 
problemas de violações já  se revelam tormentosos no tempo da televisão e do 
rádio, que dirá futuramente, na era da Internet.  

 

Não é por outro motivo que, aliás, multiplicam-se em 
nossos Tribunais decisões que declaram a necessária proteção à intimidade e 
à vida privada: 

 
RESP 267529/RJ ; RECURSO ESPECIAL (2000/0071809-2)  
 Fonte DJ     DATA:18/12/2000      PG:00208 
Ementa  
 DIREITO À IMAGEM. CORRETOR DE SEGUROS. NOME E 
FOTO. UTILIZAÇÃO SEM  AUTORIZAÇÃO. PROVEITO 
ECONÔMICO. DIREITOS PATRIMONIAL E  EXTRAPATRIMONIAL. 
LOCUPLETAMENTO. DANO. PROVA. DESNECESSIDADE.                        
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. INDENIZAÇÃO. QUANTUM. 
REDUÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA. HONORÁRIOS. 
CONDENAÇÃO. ART. 21, CPC.                        PRECEDENTES. 
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 
                         I - O direito à imagem reveste-se de duplo 
conteúdo: moral, porque  direito de personalidade; patrimonial, 
porque assentado no princípio  segundo o qual a ninguém é 
lícito locupletar-se à custa alheia. 
                         II - A utilização da imagem de cidadão, com 
fins econômicos, sem a  sua devida autorização, constitui 
locupletamento indevido, ensejando  a indenização. 
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                         III - O direito à imagem qualifica-se como direito 
de personalidade, extrapatrimonial, de caráter personalíssimo, por 
proteger o  interesse que tem a pessoa de opor-se à divulgação 
dessa imagem, em circunstâncias concernentes à sua vida privada 
                         IV - Em se tratando de direito à imagem, a 
obrigação da reparação  decorre do próprio uso indevido do 
direito personalíssimo, não havendo de cogitar-se da prova da 
existência de prejuízo ou dano. O dano é a própria utilização 
indevida da imagem, não sendo necessária a demonstração do 
prejuízo material ou moral. 
                         V - A indenização deve ser fixada em termos 
razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se 
em enriquecimento sem causa, com manifestos abusos e exageros, 
devendo o arbitramento operar-se com moderação, orientando-se o 
juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso. 
                         VI - Diante dos fatos da causa, tem-se por 
exacerbada a indenização arbitrada na origem. 
    VII - Calculados os honorários sobre a 
condenação, a redução devida pela sucumbência parcial resta 
considerada. 
                         VIII - No recurso especial não é permitido o 
reexame de provas, a  teor do enunciado n. 7 da súmula/STJ. 
 
 
1)       Ementa:  
                      CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. DIREITO À IMAGEM.                        PUBLICAÇÃO 
NA REVISTA SEXY. CONTRATO DE 'LICENÇA PARA USO DE 
IMAGEM' FIRMADO PELAS PARTES. AUTORIZAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA. REEXAME DE PROVA. 
INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO. RECURSO ESPECIAL.                        
IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADOS 5 E 7, SÚMULA/STJ. AÇÃO 
FUNDADA NO USO INDEVIDO DA IMAGEM, E NÃO NO 
INADIMPLEMENTO CONTATUAL. ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. 
INAPLICABILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO. 
                          I - O direito à imagem objetiva 
proteger o interesse da pessoa de opor-se à divulgação de sua 
imagem, em circunstâncias concernentes à  sua vida privada. 
                         II - Assentado pelo acórdão impugnado, diante 
da análise do acervo fático-probatório dos autos e da interpretação do 
contrato de 'licença para uso de imagem' firmado pelas partes, que 
não houve o  uso indevido da imagem da autora, uma vez que ela 
livremente e de forma expressa concordou com a publicação das 
suas fotos, e não tendo sido provado qualquer vício no mencionado 
contrato, a  pretensão recursal a sustentar o contrário encontra óbice 
nos enunciados 5 e 7 da súmula/STJ. 
                         II - Ajuizada a ação de indenização com base no 
uso indevido da imagem, e não no inadimplemento contratual, 
desnecessário perquirir-se a respeito da existência da quitação. 
(RESP 230306/RJ ; RECURSO ESPECIAL  (1999/0082542-0) Fonte   
DJ  DATA:07/08/2000   PG:00113) 
 
 
2)  Ementa:  
                         DIREITO AUTORAL. DIREITO À IMAGEM. 
LANÇAMENTO DE EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO. CÔNSUL 
HONORÁRIO DE GRÃO DUCADO. UTILIZAÇÃO SEM   
AUTORIZAÇÃO DE SEU NOME E TÍTULO. PROVEITO 
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ECONÔMICO. DIREITOS EXTRAPATRIMONIAL E PATRIMONIAL. 
LOCUPLETAMENTO. DANO. PROVA.                        
DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 
DESCABIMENTO.                        AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA DA 
DENUNCIADA. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ.                        
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. UNÂNIME. 
                         I - O direito à imagem constitui um direito de 
personalidade, de caráter personalíssimo, protegendo o 
interesse que tem a pessoa de opor-se à divulgação dessa 
imagem, em proteção à sua vida privada. 
                         II - Na vertente patrimonial o direito à imagem 
opõe-se à exploração econômica, regendo-se pelos princípios 
aplicáveis aos demais  direitos patrimoniais. 
                         III - A utilização da imagem de cidadão, com fins 
econômicos, sem a sua devida autorização, constitui locupletamento 
indevido, ensejando a indenização. 
                         IV - Em se tratando de direito à imagem, a 
obrigação da reparação decorre do próprio uso indevido do direito 
personalissímo, não havendo que se cogitar de prova da existência 
de prejuízo ou dano. Em outras palavras, o dano é a própria utilização 
indevida da imagem com fins lucrativos, não sendo necessária a 
demonstração do prejuízo material ou moral. 
                         V - No recurso especial não é permitido o 
reexame de provas, a teor do enunciado n. 7 da súmula/STJ. 
                         VI - Não havendo resistência da denunciada, ou 
seja, vindo ela a aceitar a sua condição e se colocando como 
litisconsorte do réu denunciante, descabe a sua condenação em 
honorários pela denunciação  da lide. (RESP 45305/SP ; RECURSO 
ESPECIAL  (1994/0007262-7)  Fonte  DJ DATA:25/10/1999   
PG:00083) 

 
 

3)    EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO 
MORAL. DIVULGAÇÃO, EM PROGRAMA PARTIDÁRIO, EM 
REDE DE TELEVISÃO, NO DISTRITO FEDERAL, DE TEXTO 
OFENSIVO À HONRA, À IMAGEM PÚBLICA E À INTIMIDADE 
DO AUTOR. DANO MORAL QUE DECORRE DA SIMPLES 
DIVULGAÇÃO. ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 
A liberdade de informação e de expressão, protegida 

constitucionalmente (art. 220), encontra limite na própria 
Constituição Federal, que assegura "o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem", dizendo "invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito à indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação" (art. 5º, incisos V e X). 

Texto ofensivo à honra, à imagem pública e à intimidade do 
autor, indevidamente acusado de ser agraciado pelo Governador 
com “terrenos a preço de banana” e de com ele manter 
“ligações perigosas” , por isso tendo sido denunciado ao 
Ministério Público. 

Para a caracterização do dano moral, justo o que se 
reclama é a ofensa que repercuta na esfera subjetiva da vítima, 
causando dor íntima, sentimento negativo. A repercussão da 
ofensa, externamente, é apta a configurar dano material, mas não 
é exigida para a configuração do dano moral. A responsabilização 
do agente causador do dano moral opera-se por força do simples 
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fato da violação (danum in re ipsa), não havendo que se cogitar 
da prova do prejuízo. Precedentes do STJ.   

O arbitramento da indenização por dano moral deve ser 
moderado e eqüitativo, atento às circunstâncias de cada caso, 
evitando que se converta a dor em instrumento de captação de 
vantagem (de lucro capiendo). Mas também deve ser suficiente 
para inibir e reverter o comportamento faltoso do ofensor. Os 
critérios a se observar, individualmente, são: a condição pessoal 
da vítima; a capacidade econômica do ofensor; a natureza e a 
extensão da dor. Arbitramento, no caso, pelo  MM.  Juiz,  com  
auxílio  a  parâmetros  da Lei  nº 5.520/67, de indenização de 400 
(quatrocentos) salários mínimos vigentes na data da sentença, 
correspondendo, então, a R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil 
reais). Confirmação do valor.  

Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento), 
que, atendidos os critérios do art. 20, § 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do 
CPC, são reduzidos para o percentual médio de 15% (quinze por 
cento) do valor atualizado da condenação.  

Provimento parcial do apelo, apenas para reduzir os 
honorários advocatícios. (QUARTA TURMA CÍVEL - APC - 
APELAÇÃO CÍVEL  N. Processo 51.176/99 - Relator 
Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT) 

 
 

Tal preocupação com relação ao aumento dos 
desrespeitos à intimidade em função do desenvolvimento da informática e dos 
modernos instrumentos de comunicação já foi também externada por Eveni 
Longo em sua obra DIREITOS HUMANOS E A PROTEÇÃO DOS DADOS 
PESSOAIS: 

 
“A informática, com as imensas possibilidades de armazenar, 
elaborar e transmitir massas de dados, sem dúvida contribui 
para o aperfeiçoamento das relações sociais. Entretanto, ao 
mesmo tempo, cria novos perigos, surgindo a necessidade de 
se estabelecer cautelas oportunas para eliminar e reduzir tais 
riscos. E isto porque, muitas vezes, no campo dos direitos 
da pessoa humana, o mau uso do computador e de outras 
tecnologias avançadas tem contribuído para violar a 
intimidade, invadindo indiscriminada e discricionariamente 
a privacidade da pessoa humana” (DIREITOS HUMANOS E 
A PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS, Revista dos 
Tribunais, ano 3 - n.11 - abril-junho 1995, pág. 179, g.n.) 

 
Mas não é somente no Brasil que o problema se 

apresenta. Na verdade, encontramo-nos enfrentando aqui questões que já se 
revelam mais intensamente em países mais avançados, onde a troca de 
informações é ainda mais facilitada pelas modernas tecnologias de 
comunicação. 

 

Nos Estados Unidos, onde é mais forte a adesão dos 
consumidores aos meios eletrônicos de troca de informações e mercadorias, o 
problema da violação da vida privada dos consumidores vem se revelando 
mais grave, demonstrando uma tendência que brevemente se manifestará de 
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maneira mais acentuada também no Brasil, caso medidas enérgicas não sejam 
tomadas celeremente.  

 

Naquele país, até há poucos meses, informações sobre 
hábitos de consumo e capacidade de pagamento eram livremente coletadas e 
posteriormente comercializadas, especialmente tendo com destinatárias as 
empresas de marketing, que poderiam assim direcionar suas campanhas 
publicitárias ou identificar tendências mercadológicas.  

 

AS OFENSAS À VIDA PRIVADA, TODAVIA, FORAM 
ALVO DE EFETIVO CONTROLE POR PARTE DO PODER JUDICIÁRIO 
NORTE-AMERICANO. Em abril desse ano, a Corte de Apelações dos Estados 
Unidos8, nos autos de ação ajuizada pela Federal Trade Comission, 
determinou que uma das maiores empresas de coletas de informações 
creditícias daquele país pare de vender listas baseadas em informações de 
relatórios de crédito em empréstimos. Esta decisão, de grande repercussão 
naquele país, vem no sentido de reafirmar a autoridade do Estado na guarda 
da privacidade sobre as informações creditícias.  

 

A empresa condenada, Trans Union Corporation, uma 
das três maiores atuantes no mercado norte-americano e que mantém 
arquivos de dados relativos a quase 200 milhões de adultos, foi proibida 
de utilizar informações de relatórios de crédito sobre hipotecas, 
financiamentos de automóveis e linhas de crédito para construção, ou 
ainda vender informações à empresas de marketing sem permissão do 
titular.  

 

A PRÁTICA DE VENDA DAS INFORMAÇÕES SEM O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS FOI CONSIDERADA UMA 
VIOLAÇÃO DA PRIVACIDADE QUE AFRONTA O FAIR CREDIT REPORTING 
ACT (FCRA), TEXTO LEGAL NORTE-AMERICANO QUE ESTABELECE 
NORMAS RELATIVAS ÀS INFORMAÇÕES DE CRÉDITO. 

 

Esse reconhecimento da fragilização da intimidade e da 
vida privada em uma sociedade informatizada em nada adiantaria se, ao lado 
do status negativo do direito à intimidade, que é a proibição da invasão 
indevida, não fosse também reconhecido o status positivo do mesmo direito, 
que vem a ser o reconhecimento de UM DIREITO ATIVO DE CONTROLE 
sobre o fluxo de informações relativas à sua vida privada. 

 

Como alerta Antonio E. Peres Luño; 

                                                                 
8 United States Court of Appeals for The District of Columbia Circuit, no. 00-1141, Trans Union 
Corparation, (Petitioner) v. Federal Trade Comission (Respondent) – On Petition on Review of an Order 
of the Federal Trade Comission – Decidido em 13 de abril de 2001. 
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“En suma, se trata de insistir, como síntesis del análisis desarrollado 
hasta aquí, que en nuestra  época resulta insuficiente concebir la 
intimidad como un derecho garantista (status negativo) de defensa 
frente a cualquier invasión indebida de la esfera privada, sin 
contemplarla, al propio tiempo, como un derecho activo de control 
(status positivo) sobre el flujo de informaciones que afectan a cada 
sujeto” (in Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución, 
Madri : Ed. Tecnos, 5.a Ed, p. 330) 

 
Por isso, John Shattuck, jurista norte-americano, 

reconheceu que o direito à intimidade possui quatro facetas9, considerando que 
uma das mais importantes é justamente a faceta de controle da informação 
(“information control”). 

 

Ou seja, é internacionalmente reconhecido que os direitos 
à intimidade e vida privada têm como reflexo o poder de controlar a informação 
referente ao próprio titular. É a chamada dimensão dinâmica da defesa da 
privacidade. 

 

Esse sentido dinâmico do direito de intimidade e vida 
privada foi violado claramente pela postura dos Réus. A SERASA recebe 
informações de suas clientes e, sem que qualquer controle sobre sua 
veracidade seja feita, vende-as às suas empresas clientes para que as utilizem 
da forma que lhes aprouver. E isto, na grande maioria das vezes, sem que os 
consumidores sequer tomem conhecimento que suas informações pessoais 
vem sendo divulgadas. 

 

Além disso, a liberdade de informação e de expressão, 
protegida constitucionalmente (art. 220), encontra limite na própria Constituição 
Federal, que assegura “o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem”, dizendo “invioláveis 
a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” 
(art. 5º, incisos V e X). 

 

 A violações à Constituição Federal já apontadas no 
produto da SERASA somente não restariam configuradas caso regras mínimas 
de proteção ao consumidor fossem respeitadas. Aliás, o art. 43 do CDC visa 
justamente a proteção da vida privada dos consumidores. Ocorre que, como se 
demonstrará, o Código do Consumidor também é violentamente desrespeitado.  

 

                                                                 
9 A saber: 1) Freedom from unreasonable search; 2) Privacy of association and belief; 
3) Privacy and autonomy; 4) Information Control. Ver in SHATTUCK, Rights of 
privacy. New York : National Textbook Co, 1977, p.11. 
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3.2 - DA NECESSÁRIA COMUNICAÇÃO AO CONSUMIDOR 
SOBRE LANÇAMENTOS - VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR.  

 

O Código de Defesa do Consumidor, já em suas 
disposições iniciais, (art. 6º, IV), dispõe que o consumidor tem o direito básico 
de ser protegido contra "métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem 
como contra práticas e cláusulas abusivas impostas no fornecimento de 
produtos e serviços", assim como, nos termos do inciso V do citado 
dispositivo legal, de exigir "a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos". 

 

   Outrossim, prevê em seu art. 43 que :  

 
 “O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá 

acesso às informações existentes em cadastros, 
fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas 
respectivas fontes“ 

 

 Quer dizer, a lei impõe, expressamente, que o consumidor 
seja informado sobre a inserção em bancos de dados sobre quaisquer 
informações que lhe digam respeito: tanto negativas quanto positivas. É isto, 
aliás, o que obrigatoriamente se depreende da interpretação conjunta dos 
parágrafos 1o. e 2o. do art. 43 do CDC. Ditam os §§1o e 2o., respectivamente:  

 
 “Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, 

claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período 
superior a cinco anos” 

 

”A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e 
de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por ele. ” (g.n.) 

 

   Em outras palavras, o parágrafo primeiro determina que as 
informações negativas não poderão ser guardadas por período superior a 
cinco anos, o que não ocorre com as positivas que não tem prazo de guarda 
determinado pela lei. Já o parágrafo segundo, versando sobre as informações 
referidas no parágrafo 1o, (informações positivas e negativas, portanto) 
estabelece que a abertura de qualquer dados ou registro será comunicada ao 
consumidor.  

 

Portanto, determina a lei que a inserção de dados 
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positivos em bancos de dados sejam comunicados aos interessados, 
exatamente da mesma forma que no caso de informações negativas.  

 

Sobre a necessidade de efetiva comunicação aos 
consumidores, ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELOS E BENJAMIN 
preleciona que:     

 
 "O DIREITO A SER INFORMADO DA ABERTURA DE 

CADASTRO - O primeiro direito do consumidor, em sede de 
arquivos de consumo, é tomar conhecimento de que  
alguém começou a estocar informações a seu respeito, 
independentemente de sua solicitação ou mesmo 
aprovação.  

 

 Em decorrência disso, o consumidor, sempre que não solicitar 
ele próprio a  abertura do arquivo, tem direito a ser devidamente 
informado sobre este fato.  Assim ocorre para que ele possa 
exercer dois outros direito que se lhe asseguram: direito de 
acesso aos dados recolhidos e o direito à retificação das 
informações incorretas"  (Código Brasileiro de Defesa do 
Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 4a. Ed., 
Rio de Janeiro, Ed. Forense Universitária, 1995, p. 273).  

 

 Complementa a consagrado especialista em Direito do 
Consumidor:  

 

"Os arquivos de consumo podem ser abertos de três formas 
principais: por solicitação do próprio consumidor, por 
determinação da empresa interessada na realização do negócio 
de consumo e por decisão espontânea de um banco de  dados 
(...)  

 Finalmente, o terceiro tipo de arquivo não se forma no 
interior do estabelecimento do fornecedor. Não é utilizado por ele 
com exclusividade. Ao contrário, está à disposição de todos os 
fornecedores ou de certos fornecedores de um mesmo ramo. O 
titular do arquivo não contrata diretamente com o consumidor. 
Simplesmente coleta, armazena e atualiza informações 
sobre ele, passando-as a outros que, estes sim, fundam-se 
nelas para contratar ou não contratar com o consumidor. 
Para este caso - com até mais razão que para os  outros - 
aplica-se o dever de levar ao consumidor a notícia sobre a 
abertura do arquivo” (Ob. cit., p. 273-274).  

 

Não é isso, como se percebe, o que ocorre no caso do 
CREDIT BUREAU SERASA, onde as inserções de informações positivas e 
negativas não são comunicadas aos consumidores envolvidos. 
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3.3. DA NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES PELA SERASA. 

 

A lei 8.078/90 determina em seu art. 43, §1o que:  

 
 “Os cadastros e dados de consumidores devem ser 

objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil 
compreensão, não podendo conter informações 
negativas referentes a período superior a cinco anos” 

 

Isto, por si só já bastaria para impor que a SERASA se 
certifique da veracidade dos dados que divulga.  

 

Mas, como veremos, existe ainda outro argumento, talvez 
mais forte que o anterior. 

 

O art. 44 da mesma lei informa que: 

 
  “Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão 
cadastros atualizados de reclamações fundamentadas 
contra fornecedores de produtos e serviços, devendo 
divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a 
reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.” 

 

Percebe-se que o Código teve a preocupação de impor 
que as reclamações contra os fornecedores sejam todas fundamentadas.  

 

Mas ora, se o Código visa a proteção dos consumidores e 
não dos fornecedores e, em relação a estes exige que as reclamações sejam 
fundamentadas, impõe-se imediatamente, pela lógica e em nome da justiça, 
que mais ainda em relação aos consumidores as reclamações sejam 
fundamentadas.  

 

Não é isso, contudo, o que vem ocorrendo. Nem sequer a 
veracidade das informações é checada, quanto mais sua fundamentação. As 
reclamações são encaminhadas ao SERASA sem qualquer fundamento 
ou justificação, sendo incluídas nos bancos de dados da empresa 
praticamente à revelia dos consumidores. 

 

A veracidade das informações é condição  que a lei 
impõe, sem tolerâncias ou exceções, devendo o serviço CREDIT BUREAU 
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SERASA ser modificado de forma a que os consumidores não tenham seus 
direitos violentados. 

 

3.4  – DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

A presente Ação Civil Pública visa a assegurar a proteção 
de direitos de consumidores que foram e virão a ser incluídos nos bancos de 
dados CREDIT BUREAU da ré em virtude do descaso da SERASA pela 
veracidade e exatidão das informações que divulga. 

 

Atualmente, há milhões de consumidores cujos nomes 
estão inscritos nesses bancos de dados ou cadastros. No futuro, outros 
milhões de consumidores serão incluídos nesses arquivos, não sendo possível, 
de antemão, determinar tal universo. Muitos desses consumidores estão, e 
serão, vítimas de constrangimento em virtude de dados cuja existência ou 
amplitude ainda não é certa. Outros terão informações íntimas suas, como o 
quê compram, como compram, quanto compram e quando compram, 
divulgadas a empresas que nem sequer conhecem. 

 

No tocante à enorme massa de consumidores já 
incluída nos aludidos cadastros, podemos falar na defesa de interesses ou 
direitos transindividuais, de natureza indivisível, de que é titular um grupo ou 
categoria de pessoas, a que o Código de Defesa do Consumidor denomina 
interesses ou direitos coletivos (artigo 81, parágrafo único, inciso II). De fato, 
o direito ou o interesse dos consumidores em relação ao cancelamento de 
informações abusivamente mantidas pelos bancos de dados ou cadastros de 
consumidores tem feições claramente coletivas.  

 

Por outro lado, no que tange ao universo de 
consumidores que será incluído nesse banco de dados, pode-se falar  na 
tutela de interesses ou direitos transindividuais, de natureza indivisível e de 
titularidade indeterminada, de que serão titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas pela circunstância fática do consumo. O CDC denomina-os interesses 
ou direitos difusos (art.81, parágrafo único, inciso I ).  

 

A presente Ação Civil Pública não se esgota na defesa do 
interesse daquelas pessoas cujos nomes já constam nos cadastros da 
SERASA. Ao contrário, visa à defesa do interesse dos consumidores em geral, 
ou seja, de todos os que, mesmo que potencialmente, possam vir a enquadrar-
se na condição de cadastrados. 

 

Por fim, quanto à reparação dos danos causados pelo 
cadastramento indevido de consumidores nos arquivos da ré, a ação se dirige 
à tutela coletiva dos chamados interesses ou direitos individuais 
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homogêneos, ou seja, aqueles decorrentes de uma origem comum nos termos 
do art. 81, parágrafo único, III, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Constituição Federal, em seu art. 129, III, confere ao 
Ministério Público legitimidade para proposição da Ação Civil Pública nos 
seguintes casos: 

“ART. 129, CF: São funções institucionais do Ministério 
Público: 
 
III – promover o inquérito civil público e a ação civil pública 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;(...) 
(grifos nossos) 

 
Na esteira do referido dispositivo constitucional, a Lei nº 

8.078/90 ratificou a legitimidade do Ministério Público para a proteção dos 
direitos do consumidor que assumam caráter coletivo ou difuso: 

 
 “Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou 
a título coletivo. 
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se 
tratar de: 
I - interesses ou direitos difusos (...); 
II - interesses ou direitos coletivos (...); 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos...” 
“Art. 82. Para fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: 
I - o Ministério Público...” 
 
Ademais, a Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) 

atribui legitimidade para o Ministério Público para o ajuizamento de ação civil 
pública para a prevenção ou reparação dos danos causados ao consumidor em 
decorrência de violação de interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos. 

 

Essa linha de abordagem veio recentemente a  ser 
abrigada pela jurisprudência, com a qualificadora de ter emanado de nossa 
mais Alta Corte, reconduzindo o conceito de coletivo à sua exata dimensão.  
Firmou o Supremo Tribunal Federal, no RE n° 163.231/SP: 

  

"16. No entanto, ao editar-se o Código de Defesa do 
Consumidor, pelo seu artigo 81, inciso III, uma outra 
subespécie de direitos coletivos fora instituída, desta feita, 
com a denominação dos chamados interesses ou direitos 
individuais homogêneos assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 
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17. Por tal disposição vê-se que se cuida de uma nova 
conceituação no terreno dos interesses coletivos, sendo certo 
que esse é apenas um "nomen iuris atípico" da espécie de 
direitos coletivos.  Donde se extrai que interesses homogêneos, 
em verdade, não se constituem como um "tertium genus", mas 
sim como uma mera modalidade peculiar, que tanto pode ser 
encaixado na circunferência dos interesses difusos quanto na 
dos coletivos."  
  

E, em complementação, explica o douto relator Min. 

Maurício Correia: 

 
"19. Quer se afirme na espécie interesses coletivos ou 
particularmente interesses homogêneos, "stricto sensu", ambos 
estão nitidamente cingidos a uma mesma relação jurídica base 
e nascidos de uma mesma origem comum, sendo coletivos, 
explicitamente dizendo, porque incluem grupos, que conquanto 
atinjam as pessoas isoladamente, não se classificam como 
direitos individuais, no sentido do alcance da ação civil pública, 
posto que sua concepção finalística destina-se à proteção do 
grupo.  Não está, como visto, defendendo o Ministério 
Público subjetivamente o indivíduo como tal, mas sim a 
pessoa enquanto integrante desse grupo.  Vejo dessa 
forma, que me permita o acórdão impugnado, gritante 
equívoco ao recusar a legitimidade do postulante, porque 
estaria a defender interesses fora da ação definidora de 
sua competência.  No caso agiu o "Parquet" em defesa do 
grupo, tal como definido no Código Nacional do 
Consumidor (art. 81, incisos II e III)...." 

 

O Ministério Público Federal está, portanto, legitimado 
para propor ação civil pública com vistas à proteção do consumidor. 

 

3.5.  DA LEGITIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS 

 

A presente Ação Civil Pública visa a alterar a forma pela 
qual informações cadastrais são lançadas e mantidas no banco de dados 
denominado CREDIT BUREAU, criado e mantido pela SERASA, motivo pelo 
qual, resta  evidente sua legitimidade passiva.  

 

Por outro lado, justificável a inclusão do BANCO 
CENTRAL como réu, em razão de sua competência fiscalizatória. Observe-se 
que é competência exclusiva daquela autarquia, conforme disposição legal 
expressa (art.10, VII da Lei nº 4.595/64), fiscalizar a atividade das instituições 
financeiras, exatamente para evitar que esta seja exercitada de maneira 
indiscriminada e ilegal. 
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Com  vistas apurar o dever de fiscalização do Banco 
Central, este Parquet oficiou àquela autarquia a fim de que se manifestasse 
acerca da suposta utilização de práticas abusivas pela SERASA. 

 

Em sua resposta (Doc. ), o Banco Central teceu as 
seguintes considerações: 

“Os bancos, em razão de sua atividade fundamental, a 
concessão de crédito sob diversas modalidades, sempre buscaram 
resguardar-se, adotando procedimentos acautelatórios na avaliação e 
seleção dos futuros devedores. Assim, é prática cediça e universal a 
elaboração de fichas cadastrais dos tomadores de crédito, 
mediante obtenção de amplas informações, tanto pessoais e 
específicas quanto gerais, mais de ordem conceitual, junto a terceiros, 
para o que sempre concorreram os próprios clientes, interessados 
diretos na aprovação do crédito, com isso consentindo, expressa ou 
tacitamente. 

Com o passar do tempo, reconheceu-se a 
necessidade e importância dessas medidas para o adequado 
desempenho operacional dos bancos, passando elas a integrarem o 
elenco das ações formadoras do que se convencionou chamar de "“boa 
bancária”. Tais medidas tornaram-se, assim, obrigatórias no comércio 
bancário. 

Uma vez que os bancos tornaram-se os maiores 
depositários de informações cadastrais, passaram a ser 
considerados fontes seguras de informação e, por isso, 
começaram a ser procurados por terceiros, principalmente 
comerciantes, e instados a atuarem como informantes, sobretudo 
quanto à idoneidade, capacidade financeira e solvabilidade de seus 
devedores. A prestação de informações , nesse caso, é considerada 
prática incorporada, por acessão, à atividade bancária, ou como 
“um dos serviços acessórios da atividade bancária assentado em 
costume jamais contestado.” (Sérgio Carlos Covello, “O Sigilo 
Bancário”, L.E.U.R, 1991, pg.204) 

(...) 

Modernamente, com a ampliação das atividades 
bancárias, a relevância a elas atribuída no contexto do controle 
econômico; a organização dessas atividades sob a forma de “sistemas”, 
de âmbito nacional, importantíssimo no quadro da economia, em geral, 
inclusive para execução da política econômico - financeira 
governamental, iniciaram-se e disseminaram-se as denominadas 
“centrais de risco”, de caráter oficial, funcionando junto aos 
órgãos de supervisão bancária, ou sob sua tutela. 

Por fim, outra prática tornada comum entre os 
bancos é a elaboração das chamadas “listas negras”, contendo 
informações pertinentes à idoneidade e solvabilidade dos clientes 
(cheques emitidos sem provisão; não pagamentos de obrigações, 
impontualidade , etc...).   
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(...) 

Presentes essas considerações, não se vislumbra, 
desde logo, na simples existência da SERASA, fato ilegal, sendo de se 
lembrar que a empresa foi criada pelos próprios bancos, como uma 
espécie de “central de cadastros”. Acrescente-se que, muito embora 
aquela empresa não se inclua entre aquelas sujeitas à ação direta do 
Banco Central, suas atividades vinham sendo objeto de análise por um 
Grupo de Trabalho criado nesta Autarquia para estudar a criação de 
uma central de risco do sistema financeiro nacional.” 

Note-se que o Banco Central, apesar de procurar se 
eximir de sua responsabilidade fiscalizatória, admite que o recolhimento e 
confecção de cadastros gerais que contenham informações de caráter 
sigiloso, visando a municiar os bancos com dados relativos a pessoas físicas 
e jurídicas pretendentes a empréstimos e operações financeiras em geral, é 
prática que nasceu e se desenvolveu no seio da atividade bancária. 

 

Trata-se de atividade bancária, na sua essência. Seu 
surgimento se deu em função da necessidade das instituições financeiras se 
protegerem contra os maus pagadores e conhecerem os riscos assumidos em 
cada negócio. Além disso, trata-se de serviço organizado, senão pelas próprias 
instituições financeiras, ao menos com base em informações por elas 
fornecidas. 

 

 Como bem disse o Banco Central, a SERASA é mera 
centralização de cadastros bancários, registros bancários postos à 
disposição para a consulta dos próprios bancos, os quais se utilizam das 
informações como dados necessários ao estudo e deferimento das operações 
de crédito usualmente praticadas, ou seja, para o exercício de suas 
atividades normais. 

 

Trata-se, conforme o demonstra o própria Estatuto Social 
da ré, de entidade privada cujo objeto social é a concepção, organização e 
execução de um sistema central de cadastro e informações 
informatizadas auxiliares à atividade bancária, confeccionado com a 
conivência e a participação dos próprios estabelecimentos bancários. 

 

Com efeito, a atividade exercida pela SERASA se 
encontra, histórica e logicamente, tão umbilicalmente ligada à atividade 
bancária que não é possível admitir-se que a mera terceirização da tais 
serviços, bancários por natureza, seja capaz de elidir a competência 
fiscalizatória do Banco Central. O fato de o serviço ser atribuído a entidade 
privada autônoma e independente não desvirtua sua natureza, qual seja, a de 
atividade bancária acessória. 

 

Ademais, necessário ressaltar que entre as fontes de 
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informações da SERASA se encontra o próprio Banco Central. Parte dos 
débitos inscritos no banco de dados é obtido junto ao Cadastro de Emitentes 
de Cheques Sem Fundo (CCF), cadastro este compilado, organizado e 
divulgado nos termos da Resolução nº 1.682/90, do Conselho Monetário 
Nacional.  

 

Esta é a informação prestada pela própria SERASA (Doc. 
), ao relacionar as fontes consultadas para a organização e atualização de seus 
cadastros: 

 

“Os emitentes de cheques sem fundos, cadastrados no Banco Central 
por força da Resolução 1.682/90 do Conselho Monetário Nacional, são 
informados às Instituições Financeiras e empresas cadastrais 
conveniadas (inclusive SERASA) pelo Banco Central através do 
Banco do Brasil.” (grifos nossos) 

 

Evidentemente, deverá o Banco Central zelar pela correta 
utilização dos dados por ele mesmo divulgados, coibindo qualquer abuso. 
Nesse sentido, flagrante a competência (para não dizer dever) do Banco 
Central para fiscalizar a atividade exercida pela SERASA, a fim de impedir 
distorções na utilização ou divulgação de dados confidencias constantes no 
referido cadastro e o desvirtuamento de sua finalidade. 

 

Por  último, cumpre ressaltar que a negativa da 
responsabilidade fiscalizatória por parte do Banco Central deixaria o 
consumidor à mercê de inúmeras práticas abusivas, abrindo caminho para que 
as instituições financeiras utilizem o cadastro como meio de pressão. 
Aboliria, outrossim, qualquer controle preventivo dos danos que porventura 
serão causados a milhares de consumidores pela atividade da SERASA, 
restando-lhes tão somente a busca de indenização pela dificultosa via judicial. 

 

O legislador, ao editar o art. 43, § 4º da Lei nº 8.078 de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor), in verbis: 

“ART. 43 – O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 
bem como sobre suas respectivas fontes. 

§4º - Os bancos de dados e cadastros relativos a 
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e 
congêneres são considerados entidades de caráter 
público.” 

 

Como se vê, o legislador, sensível à vasta gama de 
interesses públicos envolvidos na questão, atribui a tais entidades caráter 
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público. Estabeleceu, dessa forma, a responsabilidade do Poder Público na 
fiscalização de seu correto funcionamento, assegurando uma adequada 
prestação do serviço. Indispensável, pois, a fiscalização de tais entidades pelo 
Estado, mais precisamente através do Banco Central. 

 

A propósito, recente decisão prolatada pelo digníssimo 
Juiz Federal da 22. ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos autos da Ação Civil 
Pública n. 1999.61.00.056142-0 que o Ministério Público Federal move contra 
SERASA e Banco Central do Brasil, visando que se obrigue o BANCEN a 
fiscalizar a atividade da SERASA, decidiu que:  

 
“TAMBÉM VERIFICO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL PARA JULGAR ESTA AÇÃO. O AUTOR É O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; NO PÓLO PASSIVO, 
COMO RÉU, ENCONTRA-SE O BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. 
 
E SE JUSTIFICA A PRESENTE DO BANCO CENTRAL 
NESTA AÇÃO. PRIMEIRO PORQUE CONTRA ESTE É 
DIRIGIDO UM DOS PEDIDOS DA INICIAL (FLS. 41); 
SEGUNDO PORQUE, PELOS PRECEITOS CONTIDO 
NA LEI 4595/64, ARTIGO 10, INCISOS VI E IA E 
ARTIGO 11, INCISO VI, VERIFICO A ATRIBUIÇÃO 
DESTA INSTITUIÇÃO OFICIAL EM FAZER A 
FISCALIZAÇÃO DO RÉU SERASA. ” 

 

Finalmente, é de se lembrar que o próprio BACEN já 
admitiu publicamente sua responsabilidade na defesa do interesse dos 
consumidores. Recente Edital de Audiência Pública - 09/2000 - explicita a sua 
irrefragável responsabilidade fiscalizatória sobre as atividades da SERASA:  

 
"1. Cada vez mais a questão da proteção ao 
consumidor vem suscitando a atuação direta deste 
Banco Central nas relações que envolvam 
consumidores de serviços bancários em particular e 
financeiros em geral. (...) 
 
     2. Nesse sentido, a legislação e a regulamentação 
em vigor, pertinentes aos direitos dos consumidores, 
devem constar das decisões do Conselho Monetário 
Nacional e dos normativos editados por este Banco 
Central, quando se referirem a produtos e serviços 
oferecidos pelo mercado financeiro. (...) 
 

Prova viva de tal consciência por parte da autarquia é o 
recente Código do Consumidor Bancário, Resolução Nº 002878 de 26 de 
julho de 2001, publicado pelo Banco Central do Brasil, que estabelece 
parâmetros legais para a operação das instituições financeiras, no que se 
refere aos direitos do consumidor. 
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No novo Código resta cristalino que o BACEN deverá 
atuar de forma a garantir que os consumidores sejam plenamente cientificados 
de todas as operações que lhes digam respeito, relacionadas direta ou 
indiretamente ao sistema financeiro. Através da resolução resolve-se:  

 

“Art. 1 - Estabelecer que as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, na contratação de operações e na prestação de serviços 
aos clientes e ao público em geral, sem prejuízo da observância 
das demais disposições legais e regulamentares vigentes e 
aplicáveis ao Sistema Financeiro Nacional, devem adotar 
medidas que objetivem assegurar:  

(...)  

V - efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, causados a seus clientes e usuários.” 

 

E mais: 

 

“Art. 19 - O descumprimento do disposto nesta Resolução 
sujeita a instituição e os seus  administradores às sanções 
previstas na legislação e regulamentação em vigor. 

 Art. 20 - Fica o Banco Central do Brasil autorizado a: 

I - baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias 
à execução do disposto nesta  Resolução podendo, inclusive, 
regulamentar novas situações decorrentes do relacionamento 
entre a pessoas físicas e jurídicas especificadas nos artigos 
anteriores; 

II - fixar, em razão de questões operacionais, prazos 
diferenciados para o atendimento do disposto nesta 
Resolução.” 

 

Inequívoca, portanto, a necessidade de fiscalização, por 
parte do Banco Central sobre todas as atividades exercidas pelas instituições 
financeiras que afetem, direta ou indiretamente, os consumidores do sistema 
financeiro. 

 

3.6. DO DANO MORAL COLETIVO 

 
A atuação da SERASA caracteriza ato violador de direitos 

dos consumidores e, em via de conseqüência, vê-se obrigada a reparar os 
danos a que der causa. Assim dispõem nosso Código Civil em seu artigo 159: ‘ 
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 “Todo aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano” 

 
Em verdade, a divulgação pública de dados de natureza 

sigilosa causa a todos os lesados dano moral coletivo, que merece reparação. 
  
Quando tem dados inexatos ou inverídicos divulgados, os 

cidadão tem feridos vários dos mais preciosos valores inerentes à cidadania e 
a à individualidade. O sentimento de segurança é gravemente atingido. 
Como, aliás, poderá um cidadão desfrutar do sentimento de segurança 
sabendo-se que qualquer indivíduo poderá lançar informações cadastrais a seu 
respeito em bancos de dados públicos sem sequer que estes lançamentos 
cheguem ao seu conhecimento? Estas são, na verdade, informações que 
abalam de forma gravíssima a própria respeitabilidade do cidadão, influindo na 
sua capacidade de obter crédito e efetuar transações comerciais. Daí a 
insegurança coletiva. 

 
A dignidade humana é igualmente ferida no momento 

em que um lançamento incorreto macula a reputação de um consumidor que 
nem mesmo teve a chance de esclarecer eventuais desvios nos lançamentos 
cadastrais.  

 
Como bem sabemos, nos dias de hoje um homem é 

avaliado exatamente pelo quanto pode comprar ou gastar. Suas virtudes são 
medidas em termos de capacidade de pagamento e não em função de sua 
índole moral ou personalidade. Assim, quando se divulga aos quatro ventos 
informações cadastrais relativas a hábitos comerciais, sem conhecimento do 
titular, fere-se, na verdade, os valores mais íntimos da pessoa humana Tal  
comportamento fere, em suma, a própria honra dos cidadãos.   

 
Todas as citadas violações atingem interesse de 

titularidade de todo um grupo, e não somente dos indivíduos que o compõe. 
 
Esse prejuízo há de ser ressarcido, enquanto dano moral, 

conforme previsto no inciso V do artigo 1º da Lei n° 7.347/85: 
 
"Art. 1º - Regem-se pelas disposições desta lei, sem 
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 
por danos morais e patrimoniais causados: (grifamos) 

 
O Código de Defesa do Consumidor, por seu turno, 

também contempla a indenização por dano moral, nos incisos VI e VII do artigo 
6º, escudado pela previsão da nossa Carta de 1988, na dicção do inciso V do 
artigo 5º. Diz o citado artigo do Código de Defesa do Consumidor que: 
 

  art. 6.o.  São direitos básicos do consumidor: 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais, morais, individuais, coletivos e difusos; 
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VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, 
com vistas à prevenção ou reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, 
assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica 
aos necessitados. 

 
A doutrina também apóia a tese da reparação do dano 

moral coletivo. Como lembra o estudioso Carlos Alberto Bittar Filho: 
 

“ ...chega-se a conclusão de que o dano moral coletivo é a 
injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade, 
ou seja, é a violação antijurídica de um determinado 
círculo de valores coletivos. Quando se fala em dano 
moral coletivo, está-se fazendo menção ao fato de que 
o patrimônio valorativo de uma certa comunidade 
(maior ou menor), idealmente considerado, foi 
agredido de maneira absolutamente injustificável do 
ponto de vista jurídico: quer isso dizer, em última 
instância , que se feriu a própria cultura, em seu aspecto 
imaterial.” (ver in “ Do dano moral coletivo no atual 
contexto jurídico brasileiro, Direito do Consumidor, vol. 12- 
Ed. RT) 

 
Cite-se, recentemente, o estudo do Procurador da 

República André de Carvalho Ramos, que, analisando o dano moral coletivo, 
concluiu que: 

 
 
“Assim, é preciso sempre enfatizar o imenso dano moral 
coletivo causado pelas agressões aos interesses 
transindividuais. Afeta-se a boa-imagem da proteção legal 
a estes direitos e afeta-se a tranqüilidade do cidadão, que 
se vê em verdadeira selva, onde a lei do mais forte 
impera” (“A ação civil pública e o dano moral coletivo” 
Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83) 
 
Continua o citado autor, dizendo: 
 
“Tal intranqüilidade e sentimento de desapreço gerado 
pelos danos coletivos, justamente por serem indivisíveis, 
acarretam lesão moral que também deve ser reparada 
coletivamente. Ou será que alguém duvida que o cidadão 
brasileiro, a cada noticia de lesão a seus direitos não se 
vê desprestigiado e ofendido no seu sentimento de 
pertencer a uma comunidade séria, onde as leis são 
cumpridas? A expressão popular ‘o Brasil é assim 
mesmo’ deveria sensibilizar todos os operadores do 
Direito sobre a urgência na reparação do dano moral 
coletivo” (“A ação civil pública e o dano moral coletivo” 
Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83) 
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No suporte dessa responsabilidade comparece 

novamente nossa Constituição Federal, quando, no seu artigo 37, § 6°, 
estabelece a responsabilidade civil do Estado por ato de seus agentes.  E 
diz  o douto José Afonso da Silva que:  
 

"Responsabilidade civil significa a obrigação de reparar os 
danos ou prejuízos de natureza patrimonial (e, às vezes, 
moral) que  uma pessoa cause a outrem." ("Curso de 
Direito Constitucional Positivo", RT, 6a. ed., pág. 567). 
 
Por fim, para ilustrar as limitações causadas pelos 

lançamentos em comento, cabe trazer à baila o pronunciamento da colenda 6ª 
Câm. Civ. Do E. TJRS, em acórdão relatado pelo eminente Des. Jorge 
Alcibíades Perrone de Oliveira, que assim se manifestou: 

 

  "Efetivamente, o abalo de crédito pode ocasionar 
duas espécies de danos: morais e patrimoniais. 
O crédito,  conforme a lição de Yussef Cahal, 
representa bem imaterial que integra o 
patrimônio econômico e moral da  pessoa.  

 A respeito da duplicidade e coexistência de efeitos,  
pontifica Aguiar Dias, citado na obra mencionada, 
que é  possível existir ao lado do abalo de crédito, 
traduzido na  diminuição ou supressão dos proveitos 
patrimoniais que  trazem a boa reputação e a 
consideração, o dano moral.  

 E como coloca o ilustre Des. Adroaldo Furtado 
Fabrício,  por ocasião do julgamento da ap. cível 
584028823, pela  3ª Câm., Cível deste Tribunal, de 
cujo acórdão foi relator, o abalo de crédito 
constitui-se em modalidade difusa e polimorfa de 
dano, moral na sua origem, mas sempre 
produtora de inevitáveis repercussões materiais. 

 Ressalta, o eminente desembargado, acerca da 
‘negativização’ em instituições tipo o SPC, que tenha 
de  suportar o bom pagador, que se acha 
rigorosamente em dia com seus compromissos, é 
violência inominável, que repugna ao senso comum 
do justo e clama reparação adequada. O indevido 
cadastramento negativo é ato  ilícito 
perfeitamente configurado, que decorra de dolo, 
que de culpa, mesmo levíssima, de quem o 
promove e de   quem o exara.  

 Ora, a conseqüência imediata da assim chamada 
negativização do nome de alguém por uma 
entidade do  tipo SPC é o estancamento de todas 
essas fontes de crédito, nas suas inumeráveis 
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modalidades. E dessa situação decorrerá 
inevitavelmente uma série de transtornos também da 
mais variada espécie à pessoa atingida, no sentido 
de que as facilidades de vantagens inerentes à 
utilização do crédito lhe são subtraídas. Mas nem só 
nessa perspectiva: também do ponto de vista da boa 
forma e do acatamento social o indivíduo 
cadastrado negativamente sofre vexames e 
constrangimentos usualmente ligados à tacha de 
mau pagador, sobretudo em sociedade 
eminentemente mercantilista, o que erige  em 
suprem virtude o pontual pagamento dos 
débitos. O negativado converte-se em sorte de 
pária, excluído do convívio das pessoas de bem. E 
mais: a própria auto-estima fica comprometida, com 
o sofrimento moral decorrente de tal condição".  

 

3.7.  O ALCANCE NACIONAL DA DECISÃO JUDICIAL NA 
PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

 
A novel redação do art. 16 da LACP (Lei da Ação Civil 

Pública), que procurou restringir os efeitos da sentença aos “limites da 
competência territorial do órgão prolator” é ineficaz e inconstitucional pelos 
seguintes fundamentos.  

  
Restringir a amplitude dos efeitos da coisa julgada 

nas ações coletivas a uma pequena parcela (ocorridas dentro de 
determinado território) das relações entre autor (sociedade) e réu contraria 
frontalmente a política constitucional de defesa dos interesses e direitos 
difusos, além de ofender o princípio constitucional da universalidade da 
jurisdição e do acesso à justiça. 

 
Sobre o tema, muito bem aduziu o Prof. Dr. André de 

Carvalho Ramos10: 
 

“ (...). Esta é a sistemática da tutela coletiva em nosso país, que 
traduziu-se pela adoção da teoria da coisa julgada secundum 
eventum litis. 
“A eficácia ultra partes e erga omnes da coisa julgada relacionam-se 
com os limites subjetivos desta, já que os interesses tratados pela 
ação coletiva são em geral indivisíveis pela sua natureza ou pela 
política legislativa favorável a uma efetiva tutela de direitos. 
“Tal teoria da coisa julgada, adotada pelo legislador 
infraconstitucional (CDC e LACP), dá substância ao princípio 
constitucional da universalidade da jurisdição e do acesso à 
justiça. 
“E a decorrência do tratamento coletivo das demandas é o sistema de 
substituição processual (ou legitimação adequada, concorrente e 

                                                                 
10 A Abrangência Nacional de Decisão Judicial  em Ações Coletivas: O Caso da Lei 
9.494/97, in Revista dos Tribunais, v.755 (set/98), p.115. 
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disjuntiva), que possibilita a tutela destes interesses transindividuais 
por entes como Ministério Público. 
“Se o autor é substituto processual de todos os interessados, não se 
pode limitar os efeitos de sua decisão judicial àqueles que estejam 
domiciliados no estrito âmbito da competência territorial do Juiz. 
“Como salienta o douto Ernane Fidélis dos Santos, ‘nas hipóteses de 
substituição processual, sujeito da lide é o substituído, sofrendo as 
conseqüências da coisa julgada’. 
“Isso pois o caso de limitação seria não de competência, mas de 
jurisdição. Se o Juiz de 1º Grau pode conhecer da ação de um 
substituto processual como o Ministério Público, deve sua decisão 
valer para todos os substituídos. 
“Isso pois, como esclarece a douta Juíza Federal Marisa 
Vasconcelos, ‘não é critério determinante da extensão da 
eficácia da coisa julgada material, na ação civil coletiva, a 
competência territorial do órgão julgado, mas o contrário, o 
critério determinante dessa extensão reside na amplitude e na 
indivisibilidade do dano ou ameaça de dano que se pretende 
evitar’11. 
“Nas lides coletivas fica patente que o Juiz, ao prolatar decisão 
benéfica, atinge com isso todos que se encaixem na situação objetiva 
analisada. Destarte, a real extensão da aplicação da decisão judicial, 
seja ela definitiva, seja ela provisória, não deve limitar-se ao âmbito 
regional de competência territorial do órgão prolator. Tal competência 
territorial só é utilizada para fixar qual Juiz deve conhecer e julgar a 
causa. 
(...) 
“Assim, o efeito erga omnes da coisa julgada é conseqüência da 
aceitação da forma coletiva de se tratar litígios macrossociais. Não 
pode ser restringido tal efeito por lei ou por decisão judicial sob pena 
de ferirmos a própria Constituição do Brasil. 
(...) 
“Com isso, fica demonstrado que se a Constituição Brasileira, dentro 
do modelo do Estado Democrático de Direito abraçado, busca, antes 
de tudo, o acesso à justiça, sendo decorrência disso o tratamento 
coletivo das demandas. Nada mais certo que a ampliação dos efeitos 
benéficos de decisão judicial para todos os interessados. 
“Ainda são atendidos outros princípios constitucionais, em virtude da 
identidade de prestação jurisdicional a indivíduos que se encontram 
em condições iguais, respeitando-se, então, o princípio da isonomia. 
“Assim sendo, a Lei 9.494/97, que converteu em lei a MedProv 1.570 
é inócua. A competência territorial serve apenas para fixar a 
competência do juízo. Os efeitos da decisão do Juiz são limitados 
somente, como frisei, pelo objeto do pedido, que quando for relativo 
aos interesses transindividuais, atingem a todos os que se encontram 
na situação objetiva em litígio, não importando onde o local de seu 
domicílio. 
“Competente o juízo, então, devem os efeitos da decisão espalharem-
se para todos os substituídos, tendo em vista todos os argumentos 
acima expostos. 
(...)  “Urge, então, a desconsideração do art. 2º da Lei 9.494/97, para 
a preservação da tutela coletiva de direitos no Brasil.” (...)” 

 

                                                                 
11 Decisão proferida pelo Juízo da 18ª Vara Federal de São Paulo confirmando 
amplitude nacional à liminar proferida contra a TELEBRAS na ACP nº 97.0047171-3 
promovida pelo MPF em defesa dos consumidores do serviço público de telefonia. 
Veja, na continuação do texto, a decisão do TRF3ªR que manteve essa decisão. 
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Apoiando tal entendimento, trazemos a colação dois 
importantes precedentes jurisprudenciais. Vejamos. 

 
O primeiro, de lavra do Ministro Ilmar Galvão na Reclamação nº 

602-6/SP, através do qual o reclamante alegava que não poderia o Tribunal de 
Alçada paulista decidir sobre jurisdicionados domiciliados em todo o território 
nacional sem ofender a competência do Excelso Pretório, reafirmou a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que decisão da 
justiça local pode beneficiar consumidores de todo o país (julgamento em 
03.09.1997, já na vigência da Medida Provisória nº 1.570/97, depois 
convertida na Lei nº 9.494/97): 

 
(...) 
“Afastadas que sejam as mencionadas exceções processuais -- 
matéria cujo exame não tem aqui cabimento -- inevitável é 
reconhecer que a eficácia da sentença, no caso, haverá de 
atingir pessoas domiciliadas fora da jurisdição do órgão 
julgador, o que não poderá causar espécie, se o Poder 
Judiciário, entre nós, é nacional e não local. Essa propriedade, 
obviamente, não seria exclusiva da ação civil pública, 
revestindo, ao revés, outros remédios processuais, como o 
mandado de segurança coletivo, que pode reunir interessados 
domiciliados em unidades diversas da federação e também 
fundar-se em alegação de inconstitucionalidade de ato 
normativo, sem que essa última circunstância possa inibir o seu 
processamento e julgamento em Juízo de primeiro grau que, 
entre nós, também exerce controle constitucional das leis.” 

 
O segundo, proferido pelo Juiz Newton de Lucca, do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região12, que, na qualidade de Relator de 
Agravo de Instrumento, negou pedido de concessão de efeito suspensivo ao 
agravo interposto contra decisão do Juízo da 18ª Vara Federal de São Paulo 
que, desconsiderando a novel redação do art. 16 da Lei nº 7.347/85, concedeu 
alcance nacional à decisão liminar proferida em ACP proposta pelo Ministério 
Público Federal contra a TELEBRÁS e em defesa dos consumidores do serviço 
público de telefonia: 

 
“Entretanto, há que ser analisadas quais seriam as 
conseqüências da alteração legislativa engendrada pelo Poder 
Executivo por intermédio da Lei n. 9.494/97, que alterou o art. 
16 da Lei n. 7.347/85, para limitar seu poder de ação aos 
limites de competência territorial do órgão prolator. (...) 
“Não há dúvida que, em certos casos, tal restrição aos limites 
objetivos da coisa julgada em ação civil pública traduz-se em 
flagrante retrocesso, especialmente quando se tem em mente 
que esse tipo de processo é essencial à manutenção da 
Democracia e do Estado-de-direito. Por outro lado, ele tem o 
condão de evitar que decisões conflitantes surjam ao redor 
desse país continental, inviabilizando políticas públicas 
relevantes, tomadas no centro do poder. 
(...) 

                                                                 
12 TRF3ªR, 4ªT, AgIn nº 98.03.017990-0. 
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“No caso em exame, entretanto, não me parece que esteja 
havendo abuso na concessão da liminar ora atacada. É preciso 
ter em mente que o interesse em jogo é indivisível, difuso, não 
sendo possível limitar os efeitos da coisa julgada a determinado 
território. 
“Perceba-se que a portaria impugnada foi editada por 
autoridade com competência nacional e sua área de ação 
também pretende ser nacional. Por sua vez, ou autor da 
demanda é o Ministério Público Federal, que é uma 
entidade una, cuja área de atuação, por sua vez, também 
abrange todo o território nacional. 
“Assim, não me parece atender aos encômios da boa 
jurisdição exigir-se a propositura de tantas ações civis 
públicas quantas forem as subsidiárias da TELEBRAS . 
“Isso posto, recebo o presente recurso em seu efeito 
meramente devolutivo. 

 
A lei não pode impor vedações ou restrições à ação civil 

pública, cujos limites, como os do mandado de segurança13, decorrem 
exclusivamente do texto constitucional.  

 
Assim, se o dano ou a ameaça de dano a interesses ou 

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos tiver abrangência nacional, 
a decisão do juízo competente para conhecer a causa em primeiro grau de 
jurisdição terá que ter a mesma amplitude, sob pena de tornar ineficaz a 
prestação jurisdicional desses interesses e direitos nos termos pretendidos pela 
Constituição. 

 
 

No mesmo sentido, sustentou Ada Pellegrini Grinover14 
que: 

 
 “limitar a abrangência da coisa julgada nas ações civis 
públicas significa multiplicar demandas, o que, de um 
lado, contraria toda a filosofia dos processos coletivos, 
destinados justamente a resolver molecularrmente os 
conflitos de interesses, ao invés de atomizá-los e 
pulverizá-los; e, de outro lado, contribui para a 
multiplicação de processos, a sobrecarregarem os 
tribunais, exigindo múltiplas respostas jurisdicionais 
quando uma só poderia ser suficiente. No momento em 
que se o sistema brasileiro busca saídas até nos 
precedentes vinculantes, o menos que se pode dizer do 
esforço redutivo do Executivo é que vai na contramão da 
história”. 
 

                                                                 
13 Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, CPC Comentado, 3ª ed., nota (4) 
ao art. 12 da Lei nº 7.347/85, “Proibição legal de concessão de liminares pelo juiz”, 
p.1149. 
14 in Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do 
Anteprojeto, 5ª ed., Forense Universitária, p. 722. 
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Conseqüência inevitável da restrição dos efeitos da coisa 
julgada nas ações coletivas ao limite da competência territorial do juiz é a 
multiplicação das demandas judiciais por tantas vezes quantas for o número de 
comarcas no país, trazendo inúmeras soluções judiciais ao mesmo caso, 
abalando não somente os princípios constitucionais da isonomia, da 
universalidade da jurisdição e do acesso à justiça, mas também o princípio do 
efeito integrador, pelo qual “na resolução dos problemas jurídicos-
constitucionais deve dar-se primazia aos critérios ou pontos de vista que 
favoreçam a integração política e social e o reforço da unidade política”15. 

 
Assim, as condicionantes dotadas pela lei à amplitude dos 

efeitos da coisa julgada da ação civil pública na proteção dos interesses e 
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, que possuem sede 
constitucional, hão de ser de tal natureza que não aportem lesão ao princípio 
da razoabilidade, projeção concreta do substantive due process of law. Isso 
porque o Poder Público não possui legitimidade para legislar de modo arbitrário 
ou irrazoável. 

 
A combatida norma introduzida pela Lei nº 9.494/97, ao 

contrário de conferir ordem e exiqüibilidade ao conteúdo da franquia maior, 
impôs-lhe verdadeira restrição. 

 
De fato, tal norma da Lei nº 9.494/97 aparece 

incompatível com a Carta Maior, por se tratar de norma que estabelece 
restrição imoderada, cuja observância restringe sobremodo, e até mesmo 
inviabiliza, o exercício dos direitos difusos e da ação civil pública na forma 
prescrita constitucionalmente. 

 
Não bastasse esbarrar em inconstitucionalidade, a 

alteração introduzida pela Lei nº 9.494/97 na norma do art. 16 da Lei nº 
7.347/85 fracassa também por restar, no sistema em que se insere, reduzida à 
ineficácia, como tão bem demonstram Nelson Nery Junior e Rosa Maria 
Andrade Nery16: 

 
"A MedProv 1570/97, art. 3º, que modificou a redação da LACP 
16, para impor limitação territorial aos limites subjetivos da 
coisa julgada, não tem eficácia e não pode ser aplicada às 
ações coletivas. Confundiram-se os limites da coisa julgada 
"erga omnes", isto é, quem são as pessoas atingidas pela 
autoridade da coisa julgada, com jurisdição e competência, que 
nada têm a ver com o tema. Pessoa divorciada em São Paulo é 
pessoa divorciada no Rio De Janeiro. Não se trata de discutir 
se os limites do juiz de São Paulo podem ou não ultrapassar 
seu território, atingindo o Rio de Janeiro, mas quem são as 
pessoas atingidas pela sentença paulista. O equívoco da 
MedProv 1570/97 demonstra que quem a redigiu não tem 
noção, mínima que seja, do sistema processual das ações 
coletivas. De outra parte, continuam em vigor os arts. 18 da 

                                                                 
15 J.J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 2ª ed., 
Almerinda, p.1097. 
16 in CPC Comentado, 3ª ed., RT, p. 1157-8. 
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LAP e 103 do CDC , que se aplicam às ações fundadas na 
LACP, por expressa disposição do CDC 90 e da LACP 21. Este 
é o segundo fundamento para a ineficácia do errado e inócuo 
art. 3º da MedProv 1570/97. Enquanto não modificados, 
também, os artigos 18 da LAP e 103 do CDC, o art. 16 da  
LACP não produzirá o efeito que o Presidente da República 
pretendeu impor. Foi negada liminar na ADIn ajuizada contra a 
MedProv. 1570 3º, que modificou a redação da LACP 16 ( STF, 
Pleno, ADIn 1576-1, relator Ministro Marco Aurélio, j. 
16.4.1997, m.v., DJU 24.4.97, pag. 14914)"17  

 
Por fim, importante e recente decisão do Tribunal 

Regional Federal da 4º sufraga este entendimento:  
 

“ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DO SUS. TABELAS DE 
REMUNERAÇÃO. ACRESCIMO DE 9,56%. AÇÂO CIVIL 
PÚBLICA. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO 
SUSPENSIVO DENEGADO. AGRAVO REGIMENTAL.A 
modificação da redação do art. 16 da Lei nº 7.347/85 pela Lei 
nº 9.494/97, desacompanhada da alteração do art. 103 da Lei 
n' 8.078/90, por parcial restou ineficaz, inexistindo por isso 
limitação territorial para a eficácia "erga omnes" da decisão 
prolatada em ação civil pública, baseada quer na própria Lei nº 
7.347/85, quer na Lei nº 8.078/90. Decisão recorrida que se 
mantém por ausência de razões que determinem sua reforma” 
(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 1999.04.01.091925-5/RS, Relator Juiz VALDEMAR 
CAPELETTI). 

 
 
Além disso, JÁ HÁ PRECEDENTE NESTE SENTIDO 

(ABRANGÊNCIA NACIONAL DE DECISÃO JUDICIAL) EM FACE DA 
SERASA, prolatada em Ação Civil Pública da 22.ª Vara Federal Cível de São 
Paulo, nos n. 1999.61.00.056142-0. Nesta Ação, estabeleceu o Exmo. Prof. E 
Juiz Federal Luciano Godoy que: 

 
Por estas razões, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para 
determinar ao réu SERASA, quanto a pessoas físicas ou 
jurídicas, domiciliadas em qualquer parte do território 
nacional, 
 
Diante de todo o exposto, impõe-se o afastamento do 

limite territorial introduzido pela inconstitucional e ineficaz Lei nº 9.494/97 aos 
efeitos da coisa julgada nesta ação civil pública. 

 

3.8.  DA TUTELA ANTECIPADA 

 

O fumus boni iuris (ou prova inequívoca da 

                                                                 
17  A mencionada ADIn foi extinta por ausência de aditamento da inicial, em virtude da 
reedição da Medida Provisória - posteriormente transformada na Lei n. 9494/97. 
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verossimilhança do pedido, segundo os dizeres do art. 273 do Código de 
Processo Civil) encontra-se caracterizado nos itens anteriores, aos quais se 
reporta o Autor. 

Por outro lado, o periculum in mora é manifesto. As 
violações da vida privada e da intimidade dos consumidores, além dos danos 
materiais e morais resultantes das informações incorretas ou inverídicas, são 
decorrência direta da inclusão dos nomes dos consumidores nos bancos de 
dados da ré, tendo em vista a divulgação massiva dos referidas informações 
aos seus associados e outros interessados, implicando uma autêntica exclusão 
do tráfego negocial. Com efeito, consumidores vêm tendo sua privacidade e 
intimidade dioturnamente devassadas, sem que sequer disso tenham 
conhecimento. Informações cuja veracidade não é comprovada têm 
comprometido a possibilidade de obtenção de crédito de milhares e milhares de 
cidadãos, o que, sem dúvida, lhes dificulta o exercício da cidadania. Ninguém, 
absolutamente ninguém, pode ser privado de qualquer bem, muito menos 
dignidade e honra, sem que se lhe seja conferido amplo direito de 
manifestação e defesa. 

  

NECESSÁRIO, POIS, A FIM DE EVITAR MAIORES 
DANOS, A IMEDIATA CESSAÇÃO DAS REFERIDAS PRÁTICAS ABUSIVAS, 
COMO ÚNICA FORMA DE IMPEDIR, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA 
PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, QUE AS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS 
PELA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM SEU ARTIGO 5º, INCISOS X 
E XII, CONTINUEM SENDO VENDIDAS PELA SERASA, EM TODO O PAÍS. 

 

Daí a relevância do fundamento e o justificado receio de 
ineficácia do provimento final, dada a possibilidade de dano irreparável aos 
consumidores (quer considerados em sua dimensão coletiva, quer em sua 
dimensão individual), a merecer tutela antecipada, nos termos do art. 273, 
inciso I do Código de Processo Civil. Cumpre ressaltar que o indigitado 
dispositivo possibilita ao magistrado antecipar os efeitos da tutela requerida, 
desde que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Diante disso, requer o Ministério Público Federal que 
Vossa Excelência conceda tutela antecipada, determinando que: 

 

a) a ré SERASA seja obrigada a exigir dos seus 
clientes, antes de qualquer ação, documento formal que ateste a 
existência aparente da dívida ou informação positiva a ser divulgada 
através do CREDIT BUREAU SERASA, ou banco cadastral de mesma 
natureza, ainda que com outro nome. 

 

b) os consumidores passem a ser informados pela 
SERASA, através de carta registrada de mão própria com aviso de 
recebimento, aguardando-se o prazo mínimo de 15 (quinze) dias, após a 
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notificação, para que o eventual lançamento naquele cadastro seja 
realizado; 

 

c) Seja inserida, no conteúdo da carta registrada, 
esclarecimento sobre a possibilidade de o consumidor entrar em contato 
diretamente com a SERASA de modo a comprovar a existência de erro ou  
inexatidão na informação. 

 

d) a ré SERASA seja compelida a remeter carta 
registrada de mão própria com aviso de recebimento a todos os 
consumidores cujos nomes encontram-se de modo ilegal, como visto, 
atualmente no banco de dados CREDIT BUREAU SERASA ou CREDIT 
BUREAU SCORING, ou outro banco de dados da mesma natureza, dando 
ciência sobre a forma e o conteúdo das anotações ali existentes, bem 
como quanto à possibilidade de suspensão do lançamento mediante 
comunicação, à SERASA, da existência de erro ou  inexatidão na 
informação. 

 

e) Em havendo comprovação do consumidor, 
diretamente à SERASA, da existência de erro ou inexatidão sobre o fato 
informado,  seja a empresa-ré obrigada a retirar, independentemente de 
manifestação dos credores ou informantes, os dados cadastrais 
indevidos. 

 

 

4.  DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, observado o rito ordinário, requer o autor 
a citação pessoal dos réus para responder aos termos da presente ação, assim 
como para, querendo, contestá-la, no prazo legal, sob pena de revelia (arts. 
285, 297 e 319 do Código de Processo Civil). 

 

Requer, ainda, seja julgado procedente o pedido, de 
forma que, de forma definitiva: 

 

a) Seja confirmada a tutela antecipada pleiteada; 

 

b) Seja fixada multa de R$ 5.000,00 para cada 
lançamento cadastral no banco de dados CREDIT BURERAU SERASA, ou 
equivalente, a cujo respeito o consumidor não tenha sido previamente 
informado, valores estes a serem revertidos em favor do Fundo Federal 
de Direitos Difusos (art. 13 da lei no. 7347/85). 
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c) Seja fixada indenização de R$20.000,00 para cada 
lançamento cadastral no banco de dados CREDIT BUREAU SERASA, ou 
equivalente, que, comprovadamente, se fundamenta em informação 
inverídica ou incorreta, também revertida àquele mesmo fundo.  

 

d) seja o BANCO CENTRAL condenado a, dando 
cumprimento à sua função institucional de agente regulador e fiscalizador 
incumbido de zelar pelo respeito das normas que informam o 
funcionamento do mercado financeiro, proceder à fiscalização e ao 
monitoramento das atividades da SERASA, bem como à eventual 
imposição de penas administrativas para coibir práticas abusivas, 
visando ao respeito das normas vigentes e dos direitos básicos do 
consumidor. 

 

e) sejam os réus condenados ao pagamento de 
indenização de danos morais coletivos, causados a toda coletividade, 
lesada no seu sentimento de confiança na efetividade do ordenamento 
jurídico pelo comportamento ilegal das rés. A indenização deve ser fixada 
por arbitramento, considerando a gravidade da infração. Esse valor deve 
ser da mesma forma destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, 
conforme prescreve o artigo 13 da Lei 7347/85.  

 
Requer, também, seja o Ministério Público Federal 

intimado pessoalmente dos atos processuais no seguinte endereço: Rua 
Peixoto Gomide, nº 768, Cerqueira César, Capital. Protesta ainda, se assim for 
necessário, provar o alegado pela produção de todas provas admitidas em 
Direito, sem exceção.  

 
 
Atribui-se à presente Ação Civil Pública o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais).  
 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento 
 
 
 
 
 
 
André de Carvalho Ramos 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão  
Procurador da República 


